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ESTADO DO PARANA 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de impugnação apresentada ODONTO TEC LTDA. no que diz respeito à 
exigência, unicamente, de profissionais habilitados juntos ao CREA. A empresa alega que a 
concorrência está sendo suprimida ao afastar as pessoas jurídicas e físicas com cadastro no 
CFT. 

Verifica-se que o objeto do presente certame é registro de preços para futuras 
execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e 
reparo de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com 
fornecimento de peças) em todas as unidades de saúde do município, através da Secretaria 
de Saúde. 

No termo de referência consta a seguinte justificativa para a exclusão de pessoas 
jurídicas e físicas com registro no CFT: 

"2.5. Considerando que as unidades de saúde recebem incentivos financeiros 
estaduais e federais para custeio, se faz necessária a comprovação do uso e 
manutenção de equipamentos através de mão de obra qualificada exigidas por lei. 
Desta maneira, é necessária a emissão de laudos dos serviços de manutenção 
preventiva ou corretiva. Todas essas inspeções deverão ser realizadas por um 
engenheiro responsável. Os profissionais técnicos em eletrotécnica e eletrônica não 
estão aptos a realizarem o serviço de manutenção em equipamentos médicos com 
posterior emissão de laudo de manutenção/ aferição, visto que após a edição da Lei 
n 2 .13.639/2018, os técnicos de nível médio não estão mais abrangidos pelo Sistema 
Confea/Crea, motivo pelo qual não mais cabe ao Crea-PR manifestar-se sobre tais 
profissionais e suas atividades, estando os mesmos alocados no CFT - Conselho 
Federal dos Técnicos, cabendo somente aos seus respectivos Conselhos esta 
manifestação. Ou seja, somente os engenheiros mecânicos-eletricistas e 
engenheiros eletricistas podem realizar tal serviço, sendo essa uma atividade 
exclusiva aos profissionais de nível superior." 

Ainda, o edital exige a seguinte qualificação técnica: 

'8.11.1.4. Da Qualificação Técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. 
b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional com formação em 
engenharia elétrica (Engenheiro Elétrico), que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. 
c) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional com formação em 
engenharia mecânica (Engenheiro Mecânico), que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. 
d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável (is) técnico (s) e a empresa, 
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; 
como funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da 
carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, 
constando a admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, 
por meio de contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da 
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proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último 
caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea "a"; 
e) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis 
com lote que o proponente for vencedor. 
e.1) Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão 
aceitos mais atestados, de forma a atender todos os serviços." 

Pois bem. 
De início, importante consignar o teor do art. 30 da Lei n 2  8.666/93: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 1 2  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; 

Desse modo, aliado ao fato do objeto do presente certame ser comum, não se pode 
exigir a qualificação técnica apenas mediante apresentação de registro junto ao CREA. Como 
o objeto diz respeito à manutenção e fornecimento de peças de equipamentos, se mostra 
desproporcional excluir os profissionais com registro junto ao M. 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica se manifesta pelo acolhimento da 
impugnação para o fim de adequar o instrumento convocatório e termo de referência e 
incluir empresas e profissionais com registro no CFT e não apenas no CREA. 

Coronel Vi 	-PR, 4 de julho de 2023. 

fiel Proença Larsson 
OAB/PR n° 90.028 

Procurador Jurídico 
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I 'i Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

IMPUGNAÇAO ODONTOTEC E PARECER JURIDICO 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gma il. com> 	 4 de julho de 2023 às 14:03 
Para: Flaviane <fl  avia ne©coronelvivida.pr.gov.br>, verusca©coronelvivida.pr.gov.br  

BOA TARDE!! 

Segue em anexo a impugnação da empresa 000NTOTEC e o parecer jurídico. 	
( FLS 

Por gentileza, acusar recebimento. 

Att, 

r 	Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

2 anexos 

9. Impugnação Odontotec.pdf 
- 162K 

10. PARECER JURIDICO - impugnação.pdf 
303K 
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0410712023 16:04:58, Creilândia (Atendente) 
Olá! Como posso ajudar? 

04/0712023 16:16:46 1  you 
Vocês não tem posto de atendimento em Pato Branco - PR? 

0410712023 16  16:5C. vou 
lana 

04107/2023 16:17:00, Anna Julia (Atendente) 
Boa tarde 

04/0712023 16:17:20, Anna Julia (Atendente) 
Temos em Curitiba e em Cascavel 

04/0712023 16:17:44, you 
A beleza, para pedir uma manifestação/dúvida entro no site direto 

04/0712023 1617:46, you 
? 

0410712023 16:18:20, Anna Julia (Atendente) 
Qual seria sua dúvida? 

0410712023 16:2823, you 
Estamos fazendo uma licitação para manutenção de equipamentos 
hospitalares odontológicos. 

041'0712023 16:28:54, you 
e gostaria de saber se os técnicos do CFT podem prestar esse tipo de serviço e 
se esses emitem LAUDO 

04107/2023 1629:07, you 
pois tivemos problemas com a emissão de laudo 

04107/2023 16:29:16, you 
mas eu enviei um e-mail pedindo sobre também. 

fl 

file:///C:/Users/Iicitacao2/Downloads/2023-07-04T1 9_43_1 8.362Z_www.crto4.org.br_chat_Iog.html 	 113 



0410712023, 16:43 	 Chat Iog from www.crt04.org.br  

FLS2L 
0410712023 16:29:29, Anna Julia (Atendente) 	 k, "1~  f, 
Sim, podem. 

04:07/2023 18:30:07. vou 
sabe me dizer em qual especialidade? 

0410712023 16:3014, you 

e como seria esse laudo? 

04107/2023 16:30:45, you 
sei que no crea tem a ART, no CFT seria atraves da TRT?? 

04/0712023 16:30:54, Anna Julia (Atendente) 
Sim TRT 

0410712023 16:31:09, Anna Julia (Atendente) 
Qual seria a formação do técnico? 

04/0712023 16:31:26, you 
então, no caso, a empresa faz a manutenção, emite um laudo e registra um 
TRT? 

04/07/2023 1631:32. 'ot 
Isso, qual a formação 

n 
04/0 7/2023 16:31:48, vou 
técnico elétrico? de mecânica? 

04107/2023 16:33:30, Anna Juha (Atendente) 
Eletromecanico, eletronico, eletroeletronico, eletrotécnico e técnico em 
equipamentos bimedicos. 

0410712023 16:33:42, Anna Julia (Atendente) 
Ele elabora um TRT de laudo 

0410712023 16:34:37, you 
o TRT é registrado junto ao conselho isso? 

file:///C/Users/Iicitacao2/Downloads/2023-07-04T1 9_43_1 8.382Z_www.crto4.org.brchat_Iog.html 	 213 



0410712023, 16:43 
	

Chat Iog from www.crt04.org.br  

04/07/2023 16:34:51, Anna Julia (Atendente) 
	 7pio 

Sim, o técnico elabora 	 FL&Lj 
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Gmald 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida g
"

g 

DÚVIDA 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoroneIvividagma il. com> 	 4 de julho de 2023 às 16:27 
Para: atendimentopr©crt04.org.br  

Boa tarde! 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná visa através do Pregão Eletrônico n 2  53/2023 o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

Quando da elaboração do termo de referência a Secretaria Municipal de Saúde solicitou para a 

qualificação técnica: 

12. Da Qualificação Técnica: 

12.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. 

12.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional (Engenheiro Elétrico e Engenheiro Mecânico), 

que irá atuar na _qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviç. expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. 

Justificando que: 

2. Justificativa: 

2.1. Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento adequado 

dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde e de média e alta 

complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais de saúde executem 

serviços de boa qualidade. 

2.2. A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a fim de que 

sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas adequadas e as 

recomendações do fabricante. 

2.3. A manutenção corretiva consistirá em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico ou 

eletrônico que venha a ocorrer. 

2.4. Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que não haja 

deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem público bem como na rotina 

de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados equipamentos pode interromper 

os serviços prestados por esta secretaria. 

2.5. Considerando que as unidades de saúde recebem incentivos financeiros estaduais e federais 

para custeio, se faz necessária a comprovação do uso e manutenção de equipamentos através de 

mão de obra qualificada exigidas por lei. Desta maneira, é necessária a emissão de laudos dos 

serviços de manutenção preventiva ou corretiva. Todas essas inspeções deverão ser realizadas por 

um engenheiro responsável. Os profissionais técnicos em eletrotécnica e eletrônica não estão aptos a 

realizarem o serviço de manutenção em equipamentos médicos com posterior emissão de laudo de 

manutenção/ aferição, visto que após a edição da Lei n 2 . 13.639/2018, os técnicos de nível médio 

não estão mais abrangidos pelo Sistema Confea/Crea, motivo pelo qual não mais cabe ao Crea-PR 

manifestar-se sobre tais profissionais e suas atividades, estando os mesmos alocados no CFT - 

Conselho Federal dos Técnicos, cabendo somente aos seus respectivos Conselhos esta manifestação. 

https:f/mail.google.com/maiI/u/0/?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aU&permthid=thread-a:r-2057  118280864232671 %7Cmsg-ar-2055465793352... 	1/2 
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Ou seja, somente os engenheiros mecânicos-eletricistas e engenheiros eletricistas podem realizar tal 

serviço, sendo essa uma atividade exclusiva aos profissionais de nível superior. 

2.6. Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a saúde e a 

qualidade de vida. 

Após a publicação do edital, o edital foi impugnado, sendo que em síntese a empresa pede para que 

seja incluído o CFT. 

Destarte, resta a dúvida, os técnicos, cadastrados no CFT podem prestar esses tipos de serviço? Quais 

deles? Estes, podem emitir laudo? Pois, uma das exigências é a apresentação do LAUDO para cada 

equipamento quando necessária a sua manutenção. 

- 

(FLSLe 

Att, 	 Vri 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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:¥i Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

Re: DÚVIDA 
1 mensagem 

Atendimento PR <atendimentopr©crt04.org.br> 	 5 de julho de 2023 	1:52 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 	 y ClP/0  

Bom Dia Prezada, 	 FLS_______ 

O Sistema CFT/CRTs possui profissionais técnicos com as referidas atribuições. 

Os técnicos que possuem habilitação para o Serviço de Manutenção de Equipamentos Médico-hospitalares e 
odontológicos são: 

- Técnico em Equipamentos Médico-Hospitalares; 

- Técnico em Eletrônica; 

__ - Técnico em Eletrotécnica. 

Referente a atribuição para ensaio e manutenção em vaso de pressão informo que, conforme o art. 2 1  e o art.3 1  
da Resolução n 1 101.2020 do CFT, o profissional que possui tal atribuição é o Técnico em Mecânica. 

Aproveito para encaminhar a Resolução CFT n° 101.2020 para a vossa apreciação. 

Att. 

Marília 

ç*`* CRT-04 
hnkt,.ee/crt04 

00000 

7737 6147 6632 4103 6676 	WWW.CRTO4O66.B6 

Em ter., 4 de jul. de 2023 às 16:31, Licitação Coronel Vivida <Ií cita caocoronelvivídacgmail.com > escreveu: 
Boa tarde! 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná visa através do Pregão Eletrônico n 2  53/2023 o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS. 

Quando da elaboração do termo de referência a Secretaria Municipal de Saúde solicitou para a 
qualificação técnica: 

12. Da Qualificação Técnica: 

12.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. 

12.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional (Engenheiro Elétrico e Engenheiro 

Mecânico), que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviç, 

https://mail.goog!e.com/mail/u/0/?ik=021d5fa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-a:r-20571 18280864232671 %7cmsg-f: 177059268186575... 1/3 
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expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de 
validade. 

7q ,  

~2  Justificando que: 	 ( 
FLSL 

2. Justificativa: 
V,if 2  

2.1. Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento adequado 

dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde e de média e alta 

complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais de saúde executem 
serviços de boa qualidade. 

2.2. A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a fim de 

que sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas adequadas e 

as recomendações do fabricante. 

2.3. A manutenção corretiva consistirá em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico ou 

eletrônico que venha a ocorrer. 

2.4. Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que não haja 

deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem público bem como na 

rotina de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados equipamentos pode 

interromper os serviços prestados por esta secretaria. 

2.5. Considerando que as unidades de saúde recebem incentivos financeiros estaduais e federais 

para custeio, se faz necessária a comprovação do uso e manutenção de equipamentos através de 

mão de obra qualificada exigidas por lei. Desta maneira, é necessária a emissão de laudos dos 

serviços de manutenção preventiva ou corretiva. Todas essas inspeções deverão ser realizadas por 

um engenheiro responsável. Os profissionais técnicos em eletrotécnica e eletrônica não estão 

aptos a realizarem o serviço de manutenção em equipamentos médicos com posterior emissão de 

laudo de manutenção/ aferição, visto que após a edição da Lei n 2 . 13.639/2018, os técnicos de 

nível médio não estão mais abrangidos pelo Sistema Confea/Crea, motivo pelo qual não mais cabe 

ao Crea-PR manifestar-se sobre tais profissionais e suas atividades, estando os mesmos alocados no 

CFT - Conselho Federal dos Técnicos, cabendo somente aos seus respectivos Conselhos esta 

manifestação. Ou seja, somente os engenheiros mecânicos-eletricistas e engenheiros eletricistas 

podem realizar tal serviço, sendo essa uma atividade exclusiva aos profissionais de nível superior. 

2.6. Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a saúde e 

a qualidade de vida. 

Após a publicação do edital, o edital foi impugnado, sendo que em síntese a empresa pede para que 

seja incluído o CFT. 

Destarte, resta a dúvida, os técnicos, cadastrados no CFT podem prestar esses tipos de serviço? Quais 

deles? Estes, podem emitir laudo? Pois, uma das exigências é a apresentação do LAUDO para cada 

equipamento quando necessária a sua manutenção. 

https://mau.google.com/maiI/u/0/?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aII&permthidthread-a:r-20571  18280864232671 %7Cmsg-f:1 770592681 86575... 2/3 
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Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

RESOLUÇÃO N°101.2020 -Tec. em Mecânica (1).pdf 
- 264K 

4aíp10  
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- 	 F-rn:iI:cftcftorg.br 

.onsEIho 	r I o  

	

Técnicos lndustriis 	 FLSb 
www.cft.org.br  

RESOLUÇAO N2  101 DE 04 DE JUNHO DE 2020 

Disciplina e orienta as prerrogativas e 

atribuições dos Técnicos Industriais 

com habilitação em Mecânica. 

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das competências que 

lhe confere a Lei n 2  13.639 de 26 de março de 2018, e 

Considerando as funções orientadoras e disciplinadoras previstas no artigo 32  da Lei n 2  

13.639 de 26 de março de 2018, assim como a competência para detalhar as áreas de atuação 

privativas dos Técnicos Industriais, estabelecida no artigo 31 da Lei n 2  13.639 de 26 de março de 

2018, observados os limites legais e regulamentares e as áreas de atuação compartilhadas com 

outras profissões regulamentadas; 

Considerando as competências privativas dos profissionais especializados nas áreas de 

atuação estabelecidas no §1 9  do artigo 31 da Lei n 2  13.639 de 26 de março de 2018, afastando 

risco ou dano material ao meio ambiente ou à segurança e saúde do usuário do serviço; 

Considerando o estabelecido no Decreto n 2  90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no 

Decreto n 2  4.560 de 31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei n 2  5.524 de 5 de 

novembro de 1968, os quais dispõem sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial; 

Considerando que o artigo 19 do Decreto n 2  90.922 de 6 de fevereiro de 1985, 

estabelece que "O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem necessárias 
à perfeita execução dos regramentos estabelecidos no Decreto"; 

Considerando o artigo 12  do Decreto n 2  4.560 de 30 de dezembro de 2002, que modifica 

o artigo 99  do decreto n 2  90.922 de 6 de fevereiro de 1985; 

Considerando que o artigo 22  da Lei n 2  5.524 de 5 de novembro de 1968, outorga ao 

Técnico Industrial o exercício profissional no campo das realizações através da elaboração e 

execução de projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e instalação de 

equipamentos; 

Considerando a necessidade de disciplinar e orientar as competências e atribuições dos 
Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica, assim como constantemente aprimorar suas 

Resoluções. 
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RESOLVE 

Art. 12.  Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica, têm atribuições para: 

- Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos mecânicos; 

II - Conduzir, elaborar, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade; 

III - Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas voltadas para sua especialidade; 

IV - Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos, máquinas e 

equipamentos mecânicos; 

V - Elaborar e/ou aprovar orçamentos na sua especialidade; 

VI - Fabricar peças mecânicas; 

VII - Responsabilizar-se tecnicamente por pessoa jurídica que desenvolvam atividades 

no âmbito da mecânica. 

Art. 2. As atribuições profissionais dos Técnicos Industriais com habilitação em 

Mecânica, para efeito do exercício profissional, consistem em: 

- Conduzir, coordenar, gerenciar, executar e os trabalhos de sua especialidade; 

II - Operar máquinas e equipamentos dentro de sua especialidade; 

III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, dimensionar, 

comissionar, testar, prestar manutenção, elaborar procedimentos técnicos, instruções de 

trabalho, gerenciar máquinas e sistemas mecânicos em geral; 

IV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar e dimensionar equipamentos 

mecânicos; 

V - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar L  instalar e testar 

equipamentos mecânicos, sistemas de refrigeração residencial, comercial e automotiva, 
tubulações de gás; vasos de pressão, geração e distribuição de vapor e refrigeração industrial; 
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E!1ãI. 
VI - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e testar 

sistemas de climatização e ar condicionado; ventilação e exaustão mecânica, bem como realizar 

a manutenção de tais sistemas; 

VII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, testar, 

caracterizar e validar os sistemas de lubrificação; 

VIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar e testar sistemas 

mecânicos e hidráulicos de combate a incêndio; 

IX - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar, testar e 

comissionar sistemas hidráulicos e pneumáticos; 

X - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, instalar e ensaiar 

sistemas de tubulação de gás, água, ar comprimido, fluidos e outros sistemas; 

XI - Executar testes de estanqueidade em tubulações e vasos de pressão; 

XII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, manutenir e 

executar estruturas e suportes metálicos e não metálicos; 

XIII - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, ensaiar, 

caracterizar, executar e validar sistemas de soldagem em tubulações, estruturas metálicas, 

máquinas e equipamentos mecânicos; 

XIV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar, testar, e executar 

sistemas de usinagem; 

XV - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, dimensionar e responsabilizar-

se pela fabricação de implementos rodoviários, engates mecânicos e carretas para transporte em 

geral; bem como responsabilizar-se pela sua manutenção; 

XVI - Prestar consultoria técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 

tecnológicas voltadas para a área mecânica; 

XVII - Prestar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos, máquinas 

e equipamentos mecânicos; 

XVIII - Responsabilizar-se pela elaboração ou execução de projetos de sistemas 
mecânicos; 
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XVII - Efetuar manutenção, transporte, montagem, instalação, ajuste, operação, 

limpeza, inspeção, alinhamento, balanceamento, desativação e desmonte de máquinas e 

equipamentos mecânicos; 

XIX - Elaborar e executar planos de lubrificação em conjuntos mecânicos; 

XX - Elaborar e executar planos de manutenção, operação e controle (PMOC) em 

sistemas de ar condicionado de acordo com a Resolução n 2  068 de 24 de maio de 2019 do 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais, 

Art. 32•  Os Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica têm, ainda, as seguintes 

atribuições: 

- Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento 

de projetos e pesquisas tecnológicas; 

a - Coletar dados de natureza técnica, assim como analisar e tratar os resultados para 

elaboração de laudos ou relatórios técnicos; 

b - Desenhar com detalhes, e representação gráfica de cálculos; 

c - Elaborar o orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra; 

d - Detalhar os programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 

e - Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho; 

f - Executar os ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de 

qualidade dos materiais, peças e conjuntos; 

g - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, 

bem como conduzir e treinar equipes de manutenção instalação e montagem; 

h - Prestar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e 

materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; 

- Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade; 

j - Aferição, manutenção, ensaios, calibragem, balanceamento e lubrificação de 

máquinas e equipamentos; 
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k - Emissão de laudos técnicos de acordo com a resolução n 2  63 de 21 de maio de 1998, 

do CONTRAN e Portaria 13/2016 do lnmetro. 

- Executar inspeções veiculares; 

II - Armazenar e manusear lubrificantes; 

III - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, projetar, executar, dimensionar, 

comissionar, ensaiar, prestar manutenção e gerenciar sistemas mecânicos dos setores da 

OWRI 	 economia; 

IV - Elaborar, vistoriar, executar, dimensionar e ensaiar materiais para construção de 

sistemas mecânicos; 

V - Instalar, desinstalar, prestar manutenção e reparar pontes e sistemas pórticos de 

elevação de carga, elevadores, escadas rolantes e esteiras transportadoras. 

Art. 42  Exercer a função de perito perante aos órgãos 	Públicos e setor privado, 

elaborando laudo de vistoria, avaliação, arbitramento e consultoria em atendimento 

estabelecido no Decreto n 2  90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no artigo 156 do Código de 

Processo Civil. 

Art. 52  Para a regularização das atividades especificadas nesta Resolução, o profissional 

deverá emitir o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT. 

Art. 6 0 . A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Téc. Edificações WILSON WANDEREI VIEIRA 
Presidente do CFT 



06107/2023, 16:39 	 Gmail - ANALISE - PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 

Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <ticitacaocoroneIvividagmail.com > 

ANALISE - PREGÃO ELETRÔNICO N° 5312023 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoroneIvividagma il. com> 	 6 de julho de 2023 às 16:38 
Para: Flaviane <flaviane©coronelvi vida. pr.gov.br >, verusca©Coronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde Verusca e Flaviane. 

Considerando que o Pregão Eletrônico n 2  53/2023 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E 
OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS fora SUSPENSO após as impugnações recebidas, a fim 
de, analisarmos as petições; temos: 

Primeiramente, em 28 de junho de 2023, a empresa ODONTO TEC enviou e-mail, em resumo, pedindo para ser 
incluído no edital a possibilidade do CFT e não apenas do CREA, o qual foi respondido pela Secretaria de Saúde, 
mantendo-se apenas o CREA; 

Em 03 de julho de 2023, a empresa ODONTO TEC, insatisfeita, apresentou impugnação, através de e-mail, como já 

f 	citado, pede, novamente, a inclusão do CFT; 

A impugnação foi então, encaminhada ao Procurador Jurídico, o qual emitiu o parecer de 04 de julho de 2023, 
onde, opina pelo acolhimento da impugnação e inclusão do CFT; 

Em 04 de julho de 2023, a empresa AGILE, apresentou, através do BNC, impugnação, onde solicita, em resumo, 
(1) a inclusão do CFT, (2) a exigência de apenas um engenheiro, "engenheiro mecânico E/OU engenheiro elétrico", 
(3) a inclusão de acervo e ART do engenheiro mecânico, (4) registro do atestado de capacidade junto ao CREA/CFT 
e (5) incluir a exigência de técnico em eletrotécnica junto ao CFT como opção ao engenheiro elétrico; 

Na mesma data, fora feito uma consulta junto ao CFT, através de e-mail e chat, sendo que este respondeu que 
sim, existem técnicos com atribuições compatíveis com o objeto da presente licitação. 

Destarte, foram feitas consultas a editais de objetos compatíveis em outros municípios, estados, sendo 
constatado que: 

1) em alguns é sim exigido o acervo ao atestado, porém, vale lembrar que, o conselho acerva apenas a pessoa 
física, no caso engenheiro no CREA, e técnico no CFT, em outros, não é exigido acervo, por isso, é necessário, 
analisarmos com cuidado essa possibilidade. 

2) depois que o CREA se dividiu em CREA/CAU/CFT e afins, passou-se então a possibilitar a exigência não apenas 
do CREA mais de conselho que, seu profissional tenha atribuição a determinado serviço. 

Enfim, em anexo envio as impugnações, o parecer jurídico e as consultas ao CFT e solicito para que seja feita a 
análise quanto aos pedidos solicitados para que possamos fazer as alterações necessárias, visando a ampla 
disputa, dentro das exigências imprescindíveis para a execução perfeita do objeto. Por isso, aguardo o termo de 
referencia alterado para que possamos alterar o edital e marcarmos nova data de abertura. 

GV" 

 
Segue opção de texto: 

\k"/ 

. 1 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA A EMPRESA) 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, 
dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL) 
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Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

...Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu 
prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na _qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CU, 
dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade 
de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho,, o qual, comprove a 
competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

1 \CÍP/o N.\  

(E SE, FOR NECESSÁRIO O ATESTADO COM ACERVO) 	 FLS2QÇ2_ 

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado po 	a f ica 
de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, acompanhado da respectiv 	ao de 
Acervo Técnico do CREA ou do CFT ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente 
integrante do quadro atual da licitante; 

1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, ficará(ão) 
obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

2) Coso haja substituição do profissional,  tal substituição deverá ser aprovada pela Secretaria de Saúde do 
município, devendo para tonto apresentar outro profissional detentor de capacidade técnico igual ou superior a 

*t cio profissional apresentado nesta licitação. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

6 anexos 

11. PARECER JURIDICO - impugnação.pdf 
303K 

9. Impugnação Odontotec.pdf 
428K 

8. Pedido Odontotec e respostas.pdf 
859K 

10. Impugnação Agile.pdf 
747K 

14. Dúvida e resposta CFT.pdf 
2190K 
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I Gmaí 1 	 Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvividagmail.com > 

Re: ANALISE - PREGAO ELETRONICO N° 5312023 
1 mensagem 

Flaviane <flaviane©coronelvivida.pr.gov.br > 	 7 de julho de 2023 às 09:31 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 

Bom dia. 
Através do presente, considerando as pontuações e parecer jurídico, informo que a secretaria de saúde realizará as 
alterações pertinentes para o devido seguimento do processo. 
Encaminho termo de referência atualizado em breve. 

Grata. 	
c 010  

Att, 

Flavione Gubert Siqueira 

Assessoria Executiva 

Secretario Municipal de Saúde 

Coronel Vivido- PR 

(46) 3232 - 1435 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer 
ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, e 
em seguida, apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência 
de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no 
contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet. 

6 de julho de 2023 16:38, "Licitação Coronel Vivida" <Iicitacaocoronelvivida©gmail.com > escreveu: 

Boa tarde Verusca e Flaviane. 

Considerando que o Pregão Eletrônico n 2  53/2023 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS fora 
SUSPENSO após as impugnações recebidas, a fim de, analisarmos as petições; temos: 

Primeiramente, em 28 de junho de 2023, a empresa ODONTO TEC enviou e-mail, em resumo, 
pedindo para ser incluído no edital a possibilidade do CFT e não apenas do CREA, o qual foi 
respondido pela Secretaria de Saúde, mantendo-se apenas o CREA; 

Em 03 de julho de 2023, a empresa ODONTO TEC, insatisfeita, apresentou impugnação, através de e-
mail, como já citado, pede, novamente, a inclusão do CFT; 

A impugnação foi então, encaminhada ao Procurador Jurídico, o qual emitiu o parecer de 04 de 
julho de 2023, onde, opina pelo acolhimento da impugnação e inclusão do CFT; 

Em 04 de julho de 2023, a empresa AGILE, apresentou, através do BNC, impugnação, onde solicita, 
em resumo, (1) a inclusão do CFT (2) a exigência de apenas um engenheiro, "engenheiro mecânico 
E/OU engenheiro elétrico", (3) a inclusão de acervo e ART do engenheiro mecânico, (4) registro do 
atestado de capacidade junto ao CREA/CFT e (5) incluir a exigência de técnico em eletrotécnica junto 
ao CFT como opção ao engenheiro elétrico; 

Na mesma data, fora feito uma consulta junto ao CFT, através de e-mail e chat, sendo que este 
respondeu que sim, existem técnicos com atribuições compatíveis com o objeto da presente 
licitação. 

Destarte, foram feitas consultas a editais de objetos compatíveis em outros municípios, estados, 
sendo constatado que: 

1) em alguns é sim exigido o acervo ao atestado, porém, vale lembrar que, o conselho acerva apenas 
a pessoa física, no caso engenheiro no CREA, e técnico no CFT, em outros, não é exigido acervo, por 
isso, é necessário, analisarmos com cuidado essa possibilidade. 
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2) depois que o CREA se dividiu em CREA/CAU/CFT e afins, passou-se então a possibilitar a exigên
não apenas do CREA mais de conselho que, seu profissional tenha atribuição a determinado serviç

Enfim, em anexo envio as impugnações, o parecer jurídico e as consultas ao CFT e solicito para q  
seja feita a análise quanto aos pedidos solicitados para que possamos fazer as alterações 
necessárias, visando a ampla disputa, dentro das exigências imprescindíveis para a execução 
perfeita do objeto. Por isso, aguardo o termo de referencia alterado para que possamos alterar o 
edital e marcarmos nova data de abertura. 

Segue opção de texto: 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA A EMPRESA) 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro de seu prazo de 

validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL) 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviç, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviç, 
expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro do prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

..Supervisor dos Serviç,, expedida por Conselho,, o qual, comprove a competência na área do 
objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 
as atribuições deste conselho e profissionais; 

(E SE, FOR NECESSÁRIO O ATESTADO COM ACERVO) 

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CFT ou OUTRO CONSELHO, 
em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual da licitante; 

1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

2) Caso haja substituicão do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela Secretaria de 
Saúde do município, devendo para tanto apresentar outro profissional detentor de capacidade 
técnica igual ou superior a do profissional apresentado nesta licitação. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 
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Pø1 Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoronelvividagmaiI.com > 

Re: ANALISE - PREGAO ELETRONICO N° 5312023 
1 mensagem 

Flaviane <flaviane©coronelvivida.pr.gov.br > 	 7 de julho de 2023 às 10:38 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 

Conforme informado anteriormente, segue termo de referência com as alterações pertinentes. eFavor verificar e informar se está de acordo.

Grata. 

Att, 	da 

Flavione Gubert Siqueiro 

Assessoria Executiva 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coronel Vivida- PR 

(46) 3232 - 1435 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer 
ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, e 
em seguida, apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência 
de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no 
contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet. 

6 de julho de 2023 16:38, "Licitação Coronel Vivida" <licitacaocoronelvívida©gmail.com > escreveu: 

Boa tarde Verusca e Flaviane. 

Considerando que o Pregão Eletrônico n 2  53/2023 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS fora 
SUSPENSO após as impugnações recebidas, a fim de, analisarmos as petições; temos: 

Primeiramente, em 28 de junho de 2023, a empresa ODONTO TEC enviou e-mail, em resuma, 
pedindo para ser incluído no edital a possibilidade do CFT e não apenas do CREA, o qual foi 
respondido pela Secretaria de Saúde, mantendo-se apenas o CREA; 

Em 03 de julho de 2023, a empresa ODONTO TEC, insatisfeita, apresentou impugnação, através de e-
mau, como já citado, pede, novamente, a inclusão do CFT; 

A impugnação foi então, encaminhada ao Procurador Jurídico, o qual emitiu o parecer de 04 de 
julho de 2023, onde, opina pelo acolhimento da impugnação e inclusão do CFT; 

Em 04 de julho de 2023, a empresa AGILE, apresentou, através do BNC, impugnação, onde solicita, 
em resumo, (1) a inclusão do CFT, (2) a exigência de apenas um engenheiro, "engenheiro mecânico 
E/OU engenheiro elétrico", (3) a inclusão de acervo e ART do engenheiro mecânico, (4) registro do 
atestado de capacidade junto ao CREA/CFT e (5) incluir a exigência de técnico em eletrotécnica junto 
ao CFT como opção ao engenheiro elétrico; 

Na mesma data, fora feito uma consulta junto ao CFT, através de e-mail e chat, sendo que este 
respondeu que sim, existem técnicos com atribuições compatíveis com o objeto da presente 
licitação. 

Destarte, foram feitas consultas a editais de objetos compatíveis em outros municípios, estados, 
sendo constatado que: 

1) em alguns é sim exigido o acervo ao atestado, porém, vale lembrar que, o conselho acerva apenas 
a pessoa física, no caso engenheiro no CREA, e técnico no CFT em outros, não é exigido acervo, por 
isso, é necessário, analisarmos com cuidado essa possibilidade. 
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2) depois que o CREA se dividiu em CREA/CAU/CFT e afins, passou-se então a possibilitar a exigência 
não apenas do CREA mais de conselho que, seu profissional tenha atribuição a determinado serviço. 

Enfim, em anexo envio as impugnações, o parecer jurídico e as consultas ao CFT e solicito para que 
seja feita a análise quanto aos pedidos solicitados para que possamos fazer as alterações 
necessárias, visando a ampla disputa, dentro das exigências imprescindíveis para a execuçã kC 1p10 

perfeita do objeto. Por isso, aguardo o termo de referencia alterado para que possamos alterar ,  
edital e marcarmos nova data de abertura. 	 FIS' 

Segue opção de texto: 
'Vd2 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA A EMPRESA) 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro de seu prazo de 
validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL) 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

- 	Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, 
expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro do prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

..Supervisor dos Serviç, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do 
objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 
as atribuições deste conselho e profissionais; 

(E SE, FOR NECESSARIO O ATESTADO COM ACERVO) 

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CFT ou OUTRO CONSELHO, 
em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual da licitante; 

1) O(s) profissíonal(ais)  em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

2) Caso haja substituicão do profissional, tal substituicão deverá ser aørovada pela Secretaria de 
Saúde do município, devendo para tanto apresentar outro profissional  detentor de capacidade 
técnica igual ou superior a do profissional apresentado nesta licitação. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

emissao_B5C4842452BABA4F3046C063_memorando-1 .335-2023_assinado_versaolmpressao.pdf 
'- 893K 
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M'Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

Re: ANALISE - PREGAO ELETRONICO N° 5312023 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.com > 	 7 de julho de 2023 às 14:57 
Para: Flaviane <flaviane©coronelvivida.pr.gov.br > 

 

verificando o termo no item 11.1 esta divergente e 011.1.1 não tem, 
segue o termo do edital para verificar. 
Também colocar a tabela conforme o termo em anexo 

Flaviane <flavianecoronelvivida.pr.gov.br > escreveu no dia sexta, 7/07/2023 à(s) 10:38: 
Conforme informado anteriormente, segue termo de referência com as alterações pertinentes. 

Favor verificar e informar se está de acordo. 

G 
Grata. 

 

Att, 

Flovione Gubert Siqueira 

Assessoria Executiva 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coronel Vivida- PR 

(46) 3232 - 1435 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer 
ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, e 
em seguida, apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência 
de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no 
contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet. 

6 de julho de 2023 16:38, "Licitação Coronel Vivida" <licitacaocoronelvividagmail.com > escreveu: 

Boa tarde Verusca e Flaviane. 

Considerando que o Pregão Eletrônico n 2  53/2023 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
fora SUSPENSO após as impugnações recebidas, a fim de, analisarmos as petições; temos: 

Primeiramente, em 28 de junho de 2023, a empresa ODONTO TEC enviou e-mail, em resumo, 
pedindo para ser incluído no edital a possibilidade do CFT e não apenas do CREA, o qual foi 
respondido pela Secretaria de Saúde, mantendo-se apenas o CREA; 

Em 03 de julho de 2023, a empresa ODONTO TEC, insatisfeita, apresentou impugnação, através de 
e-mail, como já citado, pede, novamente, a inclusão do CFT; 

A impugnação foi então, encaminhada ao Procurador Jurídico, o qual emitiu o parecer de 04 de 
julho de 2023, onde, opina pelo acolhimento da impugnação e inclusão do CFT; 

Em 04 de julho de 2023, a empresa AGILE, apresentou, através do BNC, impugnação, onde 
solicita, em resumo, (1) a inclusão do CFT, (2) a exigência de apenas um engenheiro, "engenheiro 
mecânico E/OU engenheiro elétrico", (3) a inclusão de acervo e ART do engenheiro mecânico, (4) 
registro do atestado de capacidade junto ao CREA/CFT e (5) incluir a exigência de técnico em 
eletrotécnica junto ao CFT como opção ao engenheiro elétrico; 

Na mesma data, fora feito uma consulta junto ao CFT, através de e-mail e chat, sendo que este 
respondeu que sim, existem técnicos com atribuições compatíveis com o objeto da presente 
licitação. 
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Destarte, foram feitas consultas a editais de objetos compatíveis em outros municípios, estados, 
sendo constatado que: 

1) em alguns é sim exigido o acervo ao atestado, porém, vale lembrar que, o conselho acerva 
apenas a pessoa física, no caso engenheiro no CREA, e técnico no CFT, em outros, não é exigido 
acervo, por isso, é necessário, analisarmos com cuidado essa possibilidade. 

2) depois que o CREA se dividiu em CREA/CAU/CFT e afins, passou-se então a possibilitar a 
exigência não apenas do CREA mais de conselho que, seu profissional tenha atribuição a 
determinado serviço. 

Enfim, em anexo envio as impugnações, o parecer jurídico e as consultas ao CFT e solicito para 
que seja feita a análise quanto aos pedidos solicitados para que possamos fazer as alterações 
necessárias, visando a ampla disputa, dentro das exigências imprescindíveis para a execução 
perfeita do objeto. Por isso, aguardo o termo de referencia alterado para que possamos alterar 
edital e marcarmos nova data de abertura. " 

Segue opção de texto: 	 FLS_______ 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA A EMPRESA) 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro de seu 
prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho o qual, 
comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade 
junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL) 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos ServiçQ, 
expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro do prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na _qualidade de Responsável Técnico, 
Gerente e Supervisor dos Servi o s , expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na 
área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

(E SE, FOR NECESSÁRIO O ATESTADO COM ACERVO) 

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CFT ou OUTRO 
CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual da licitante; 

1) O(s) profissíonal(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

2) Caso haja substituição do profissional,  tal substituição deverá ser aprovada pela Secretaria 
de Saúde do municíaío, devendo vara tanto apresentar outro profissional detentor de 
capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado nesta licitação. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 
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Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

3. Edital Pregão Eletrônico n° 53-2023 - manutenção equipamentos saúde.docx 
- 3408K 
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M Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoroneIvividagmail.com > 

Re: ANALISE - PREGÃO ELETRÔNICO N° 5312023 
1 mensagem 

Flaviane <flaviane©coronelvivida.pr.gov.br > 
Para: Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmaiI.com > 

Grata. 

Att, 

Flaviane Gubert Siqueira 

Assessoria Executivo 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coronel Vivida- PR 

(46) 3232 - 1435 

7 de julho de 2023 às 16:12 

PiO 

.- 
FLS________ 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a 
pessoa autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer 
ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, e 
em seguida, apague-a. Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência 
de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no 
contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet. 

7 de julho de 2023 14:57, "Licitação Coronel Vivida" <licitacaocoronelvivida@gmail.com > escreveu: 

01 
verificando o termo no item 11.1 esta divergente e o 11.1.1 não tem. 
segue o termo do edital para verificar. 
Também colocar a tabela conforme o termo em anexo 
Flaviane <flaviane©coronelvivida.pr.gov.br > escreveu no dia sexta, 7/07/2023 à(s) 10:38: 

Conforme informado anteriormente, segue termo de referência com as alterações pertinentes. 

Favor verificar e informar se está de acordo. 

Grata. 

Flaviane Gubert Siqueira 

Assessoria Executiva 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coronel Vivida- P 

(46) 3232 - 1435 

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o 
destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou divulgar as informações 
nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, 
por favor, avise imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a. Comunicações pela Internet 
não podem ser garantidas quanto à segurança ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, 
por esta razão, não aceita responsabilidade por qualquer erro ou omissão no contexto da mensagem 
decorrente da transmissão via Internet. 

6 de julho de 2023 16:38, "Licitação Coronel Vivida" <licítacaocoronelvividagmaiI.com > escreveu: 

Boa tarde Verusca e Flaviane. 

Considerando que o Pregão Eletrônico n 2  53/2023 que tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS 	MÉDICO-HOSPITALARES, 	ODONTOLÓGICOS 	E 	OUTROS 
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NP 	
/P1Q 

4 	o, 
FL2 

RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS fora SUSPENSO após as 
impugnações recebidas, a fim de, analisarmos as petições; temos: 

Primeiramente, em 28 de junho de 2023, a empresa ODONTO TEC enviou e-mail, em 
resumo, pedindo para ser incluído no edital a possibilidade do CFT e não apenas do 
CREA, o qual foi respondido pela Secretaria de Saúde, mantendo-se apenas o CREA; 

Em 03 de julho de 2023, a empresa ODONTO TEC, insatisfeita, apresentou 
impugnação, através de e-mail, como já citado, pede, novamente, a inclusão do CFT; 

A impugnação foi então, encaminhada ao Procurador Jurídico, o qual emitiu o 
parecer de 04 de julho de 2023, onde, opina pelo acolhimento da impugnação e 
inclusão do CFT; 

Em 04 de julho de 2023, a empresa AGILE, apresentou, através do BNC, impugnação, 
onde solicita, em resumo, (1) a inclusão do CFT, (2) a exigência de apenas um 
engenheiro, "engenheiro mecânico E/OU engenheiro elétrico", (3) a inclusão de 
acervo e ART do engenheiro mecânico, (4) registro do atestado de capacidade junto 
ao CREA/CFT e (5) incluir a exigência de técnico em eletrotécnica junto ao CFT como 
opção ao engenheiro elétrico; 

Na mesma data, fora feito uma consulta junto ao CFT, através de e-mail e chat, 
sendo que este respondeu que sim, existem técnicos com atribuições compatíveis 
com o objeto da presente licitação. 

Destarte, foram feitas consultas a editais de objetos compatíveis em outros 
municípios, estados, sendo constatado que: 

1) em alguns é sim exigido o acervo ao atestado, porém, vale lembrar que, o 
conselho acerva apenas a pessoa física, no caso engenheiro no CREA, e técnico no 
CFT em outros, não é exigido acervo, por isso, é necessário, analisarmos com 
cuidado essa possibilidade. 

2) depois que o CREA se dividiu em CREA/CAU/CFT e afins, passou-se então 
possibilitar a exigência não apenas do CREA mais de conselho que, seu profissiona 
tenha atribuição a determinado serviço. 

Enfim, em anexo envio as impugnações, o parecer jurídico e as consultas ao CFT e 
solicito para que seja feita a análise quanto aos pedidos solicitados para que 
possamos fazer as alterações necessárias, visando a ampla disputa, dentro das 
exigências imprescindíveis para a execução perfeita do objeto. Por isso, aguardo o 
termo de referencia alterado para que possamos alterar o edital e marcarmos nova 
data de abertura. 

Segue opção de texto: 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA A EMPRESA) 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou 
Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de 
Técnicos Industriais - CFT, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na 
área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a 
documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

(OPÇÃO DE CREA/CFT OU OUTRO PARA O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL) 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou 
Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de 
Técnicos Industriais - CFT, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 
Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de validade 
junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 
profissionais; 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aIl&permthidthread-a:r48061  411116141 80760%7Cmsg-f: 1770790222066330... 2/3 
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(E SE, FOR NECESSÁRIO O ATESTADO COM ACERVO) 	 FLS29 

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto 	 VM' 

desta licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou 
do CFT ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente 
integrante do quadro atual da licitante; 

1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

2) Caso haja substituição do profissional,  tal substituição deverá ser aprovada pela 
Secretaria de Saúde do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

t emissao_F7F7EB220626C84C246DB72B_memorando-1 --1 .335-2023_assinado_versaolmpressao.pdf 
 906K 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços em equipamentos 

médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com fornecimento de peças). 

Conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

COD. 	 - MÁXIMO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 	

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

1 1 200,00 HR 22206 LIMPEZAS E REPAROS DE EQUIPAMENTOS 325,00 65.000,00 

MÉDICO-HOSPITALARES, COM FORNECIMENTO 

DE_  PEÇAS. 	TERMO _CFE_ 	_DE_REFERENCIA.  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS 
1 2 1,00 UN 22208 . 30.000,00 30.000,00 

DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, 

ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 95.000,00 

VALOR 
VALOR 

COD. MÁXIMO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

2 1 150,00 HR 22207 LIMPEZAS E REPAROS DE EQUIPAMENTOS 290,00 43.500,00 

ODONTOLÓGICOS, COM FORNECIMENTO DE  

PEÇAS. 	TERMO _(CFE._ 	_DE_REFERÊNCIA)  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS 
2 2 1,00 UN 22209 15.000,00 15.000,00 

DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, 

ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 58.500,00 

VALOR ALOR 
 

TOTAL 
COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

3 1 100,00 HR 23357 EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE 300,00 30.000,00 

FISICA.  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS 
3 2 1,00 UN 23358 10.000,00 10.000,00 

DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E DE 

ATIVIDADE FISÍCA.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 40.000,00 
1 	VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 1 	MÁXIMO 1 	TOTAL 
PMCV 

UNITÁRIO MÁXIMO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao(ôcoronelvivida.pr.qov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

R$ ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

GERADOR A DIESEL COM POTENCIA NOMINAL DE 
4 1 40,00 HR 22214 310,00 12.400,00 

132KW(165KVA) EM REGIME DE STAND-BY MARCA 

OLYMPIAN GEP150-1. (CFE TERMO DE 

REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

NECESSÁRIAS DO GERADOR A DIESEL COM 

4 2 1,00 UN 22320 POTENCIA NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 20.000,00 20.000,00 

REGIME DE STAND-BY MARCA OLYMPIAN GEP150- 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 32.400,00 

VALOR 
VALOR 

COD. MÁXIMO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE RAIO 

X DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA. CONJUNTO DE 

RAIO X LOTUS, DO GERADOR MODELO: HF 5001V1, 

TENSÃO 220 TRIFÁSICO, POT. ENT: 65 KVA, POT. 

SAÍDA 50KW. COMPOSTO POR UM DIGITALIZADOR 
5 1 100,00 HR 22212 

CR DE RAIO X (MARCA ICRCO, MODELO CHROME), 
380,00 38.000,00 

UMA IMPRESSORA DE FILMES DRY (CARESTREAM, 

MODELO DRYVIEW 5700), SOFTWARE PACS (MARCA 

ICRCO, MODELO CLARITY PACS), DUAS ESTAÇÕES DE 

VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO X. (CFE  

TERMO _DE_REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 
5 2 1,00 UN 22231 NECESSARIAS DE RAIO-X DIGITAL DE ALTA 20.000,00 20.000,00 

FREQUÊNCIA.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 58.000,00 

ALOR 
 

VALOR 

COD. MÁXIMO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO PMCV UNITÁRIO 
R$ 

ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 

6 1 30,00 SER 23389 CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 600,00 18.000,00 

ODONTOLÓGICOS  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 18.000,00 

ALOR 
 

VALOR 

COD. MÁXIMO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 
7 1 15,00 SER 23360 CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 600,00 9.000,00 

FISIOTERAPIA  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 9.000,00 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.qov.br  
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VALOR 
VALOR 

TOTAL 
COO. MÁXIMO - 

LOTE TEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO  

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 
8 1 10,00 SER 23361 600,00 6.000,00 

CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 6.000,00 

VALOR  ALOR 
 

TOTAL 
COO. MÁXIMO - 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

9 1 2,00 UN 19416 
CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTOS 

700,00 1.400,00 
EMISSORES DE RAIO X 

9 2 2,00 UN 19415 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 1,000,00 2.000,00 

9 3 2,00 UN 19414 PLANO DE PROTECAO RADIOLOGICA 1.050,00 2.100,00 

9 4 2,00 UN 22230 
CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTO DE CR 

800,00 1 600,00 
UTILIZADO NO SETOR DE RADIOLOGIA 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 7.100,00 

VALOR 
VALOR 

COD. MÁXIMO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 	 DESCRIÇÃO . MÁXIMO 
PMCV UNITÁ RIO 

ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

10 1 100,00 HR 22210 
LIMPEZAS E REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 

348,00 34.800,00 
COM COMPRESSOR DE ENCHIMENTO DE 

CILINDROS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. (CFE.  
TERMO  _DE_REFERÊNCIA).  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 

10 2 1,00 UN 22211 
PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS 

20.000,00 20.000,00 
DE USINA DE OXIGÊNIO COM COMPRESSOR DE  

ENCHIMENTO,  _ACESSÓRIOS_E_PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 54.800,00 

VALOR VALOR 
COD. MÁXIMO TOTAL MÁXIMO LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO - 
PMCV UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ R$ 
SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 

11 1 50,00 SER 23359 CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 500,00 25.000,00 

 HOSPITALARES.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 25.000,00 

R$ 403.800,00 (quatrocentos e três mil e oitocentos reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  34612023 do LC) 

2. Justificativa: 

co 2.1. Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento 

adequado dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 - 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

de média e alta complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais de 

saúde executem serviços de boa qualidade. 

2.2. A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a fim 

de que sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas 

adequadas e as recomendações do fabricante. 

2.3. A manutenção corretiva consistirá em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico 

ou eletrônico que venha a ocorrer. 

2.4. Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que não 

haja deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem público bem como 

na rotina de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados equipamentos 

pode interromper os serviços prestados por esta secretaria. 

2.5. Considerando que as unidades de saúde recebem incentivos financeiros estaduais e 

federais para custeio, se faz necessária a comprovação do uso e manutenção de equipamentos 

através de mão de obra qualificada exigidas por lei. Desta maneira, é necessária a emissão de 

laudos e etiquetas dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva. Todas essas inspeções 

deverão ser realizadas por um engenheiro/ técnico responsável. 

2.6. Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a 

saúde e a qualidade de vida. 

3. Descrição do objeto: 
3.1. Os licitantes participantes somente realizarão lances para os lotes de serviço/hora técnica, 

para os lotes e itens de fornecimento de peças não haverá lances, sendo que o vencedor do 

lote de hora técnica assumirá o lote de fornecimento de peças automaticamente. 

Inclusos nos equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de uso laboratorial e 

fisioterapêuticos. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 403.800,00 (quatrocentos e três 
mil e oitocentos reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no processo, 

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, corroborando que 

os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado ou 

de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao(coroneIvivida.pr.qov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso II. 

6.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 

03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 

em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n 9  7643/2021. 

7. Das Obrigações da Detentora: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da Ata, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.4. A Detentora tem a total responsabilidade pelo serviço executado. Ficará sujeito à 

fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se o Contratante através do 

responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de não ser de primeira qualidade. 

7.5. Fica reservado ao Contratante o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do 

serviço ofertado. Para tanto, o mesmo será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam 

desde já cientes de que o serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser imediatamente substituído. 

7.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8 Todos os casos atípicos não mencionados na Ata e no Edital, deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal da ata. 

7.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 
do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: icitacaoôcoronelvivida.pr.gov.br  
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8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução dos serviços, sendo que o 

mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas na 

Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 

8.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de execução dos 

serviços. 

8.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Detentora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

10. Dos locais: 
10.1. A execução dos servicos desta licitacão deverá ser realizada nos locais descritos abaixo: 

UBS CENTRAL - Centro de Atendimento Médico Dra. Caldisse de Carli 

UPA 24 HORAS 

UBS MADALOZZO E CLINICA DE FISIOTERAPIA 

UBS SÃO CRISTÓVÃO E UBSS DE ABRANGÊNCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE 

UBS SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

UBS JARDIM MARIA DA LUZ 

UBS BNH 

CEO 

UAPSF PIONEIROS 

UBS PASSO LISO - RESERVA INDÍGENA 

CAPS 1 

UBS CAÇADOR E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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FARMÁCIA BAIXADA E CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E INSUMOS 

ACADEMIA DE SAÚDE 

FARMÁCIA CENTRAL 

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

Obs.: Os locais poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido a possíveis 

ampliações na estrutura da rede de atendimento. 

11. Da Execução dos Serviços: 
11.1. A Detentora deverá fazer a inspeção/manutenção preventiva em cada equipamento de 

utilização de 	média e alta 	complexidade a cada 	12 	meses, conforme cronograma 	a 	ser 
co 

elaborado pela Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas e unidades básicas de saúde, 

nos locais onde os equipamentos estão instalados, em horário comercial, das 08h00min às 

12h00min e 13h00min às 17h00min, de 2 	a 6 	feira, com emissão de laudo individual de cada 

equipamento. 

11.2. A relação dos equipamentos consta no ADENDO deste Termo. o 

11.3. Os equipamentos poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido a 

possíveis ampliações na estrutura da rede de atendimento ou mesmo desfazimentos. 

11.4. A manutenção preventiva dos equipamentos poderá ser realizada durante o atendimento 

ao chamado para manutenção corretiva, desde que, seja, autorizada pelo responsável do setor, 

ficando inclusa a instalação de novos equipamentos adquiridos pela Secretaria de Saúde. co 

11.5. A manutenção preventiva do gerador a diesel com potência nominal de 132KW(165KVA) 

em regime de stand-by marca olympian GEP150-1, deverá ser feita semanalmente, com a 

ligação do gerador para verificar se está funcionando corretamente, se não apresenta falhas no 

sistema 	de 	funcionamento, 	incluindo 	a 	verificação 	de 	óleo 	e 	se 	necessário 	fazer 	o 

abastecimento desse 	combustível, 	a 	empresa 	deverá 	informar a 	unidade 	para 	que seja 

adquirido o mesmo. 

11.5.1. 	Ainda 	sobre 	a 	manutenção 	Preventiva 	há 	necessidade 	da 	troca 	de 	filtros 	(ar,  

combustível, lubrificantes), aditivos e óleos lubrificantes a cada 6 meses, 

11.6. 	A 	Detentora 	deverá 	realizar 	as 	avaliações 	necessárias, 	aferições 	e 	medições 
<E 

correspondentes com os equipamentos devidamente certificados para emissão de laudos o 

individuais para todos os itens, conforme especificação técnica e necessidade dos mesmos, 
realizar a troca das peças que se façam necessárias conforme indicado no manual do fabricante WS 

ou daquelas que apresentarem necessidade de substituição. 

11.7. Todos os materiais necessários para realização dos serviços serão de responsabilidade da 

Detentora, sem ônus para o Contratante. 

11.8. 	A 	assistência 	técnica 	deverá 	ser 	realizada 	in 	loco 	na 	unidade 	de 	instalação 	do 

equipamento sempre que possível, em caso de retirada de equipamentos para manutenção em 

oficina, deverá ser registrado saída contendo informações detalhadas do item, unidade de 

saúde de origem, data e número de identificação do patrimônio bem como autorização do 

gestor do contratado ou profissional designado pelo mesmo. 

11.9. .4 Detentora será responsável por todos os custos e pela posse do equipamento durante o 
período de remoção. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.10. A Detentora deverá fixar etiquetas nos equipamentos, no ato da execução da 

manutenção com as informações referente à data do serviço, técnico responsável e prazo para 

nova manutenção preventiva. 

11.11. A Detentora não poderá retirar peça ou equipamento das instalações, salvo se houver 

autorização por escrito, emitida em duas vias e assinada pelo fiscal da Ata, sendo que uma 

ficará arquivada para futura baixa quando da devolução. A devolução não poderá ultrapassar 

15 (quinze) dias, salvo justificativa plausível. 

11.12. A Detentora arcará com o custo do fornecimento de ferramentas, equipamentos, 

utensílios e produtos necessários à manutenção dos bens. 

11.13. A Detentora deverá substituir as peças dos equipamentos sempre que verificada a sua 

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, 

por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião da manutenção 

corretiva. 

11.14. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças originais no mercado e 

mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Detentora, poderá então ser 

admitida a substituição por similar de boa qualidade. A Detentora deverá, obrigatoriamente, 

obter a autorização expressa do Gestor da ata antes da realização de quaisquer possíveis 

substituições. 

11.15. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues 

pela Detentora ao gestor da ata. 

11.16. Para as peças com preço superior a R$ 500,00 (quinhentos reais), a Detentora deverá 

apresentar 03 (três) orçamentos, que tem como objetivo comprovar que os valores estão de 

acordo com os praticados no mercado. Esses orçamentos não devem ser de empresas 

associadas. O município, através da Secretaria solicitante realizará uma pesquisa de mercado 

com no mínimo 3 (três) fornecedores para comprovar que o valor está dentro do praticado. O 

valor pago pela peça será o menor dentre os orçamentos apresentados pela Detentora. 

11.17. As peças de reposição e os componentes eletroeletrônicos necessários para a 

manutenção, bem como os materiais de consumo, tais como: parafusos, q'rings, mangueiras, 

vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios de 

solda, porcas, lâmpadas de led's, braçadeiras, conduites entre outros materiais de uso 

corriqueiro, indispensáveis para a manutenção dos equipamentos, objeto deste termo, estão 

incluídos no valor da ata e seu fornecimento não acarretara ônus ao contratante. (Conforme 

descritivo do item 01, Serviço de mão de obra Especializada com fornecimento de peças de 
todos os lotes). 
11.18. Todos os equipamentos deverão ser testados no local de instalação antes e depois da 

realização da manutenção, com a presença de um funcionário designado. 

11.19. Os serviços realizados deverão ser acompanhados pelo Responsável pela Unidade 

Municipal onde se encontrar o equipamento e deverá ser emitido pelo mesmo relatório de 

aceitação do serviço para cada serviço realizado. 

11.20. A Detentora deverá relatar em formulário próprio, o defeito ou avaria do equipamento 

ou de suas peças, no qual conterá as informações abaixo; este formulário deverá ser entregue 

imediatamente a Secretaria de Saúde (unidades de saúde em geral) ou Coordenação da 

Unidade de Pronto Atendimento (quando se tratar de manutenção na UPA 24 horas, CAPS 1 e 

CEO) para conhecimento e autorização: 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao(âcoronelvivida.pr.qov.br  
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a) Identificação do equipamento; 

b) Descrição dos problemas encontrados; 

c) A relação das peças a serem substituídas; 

d) Descrição do(s) serviço(s) a serem executado(s); 

e) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

f) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal; 

11.21. A Detentora será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja )  

montagem e/ou desmontagem, dos equipamentos existentes e dos que venham a ser 

adquiridos, sempre que necessário. 

11.22. É facultado à Detentora elaborar planos de manutenção e suporte que incluam 

treinamento especializado para os locais de instalação dos equipamentos, visando minimizar a 

demanda de Chamados Técnicos etc, desde que tais treinamentos não impliquem ônus para o 

Contratante. 

11.23. A Detentora deverá manter sempre sigilo das informações as quais a mesma irá 

presenciar durante a prestação de serviços, mantendo, além disso, a qualidade nos serviços 
prestados. 

11.24. A Detentora deverá disponibilizar números de telefones, e-mails ou demais formas de 
contato. 

11.25. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e a vigência da garantia prevista em 

Contrato. 

11.26. Comunicar por escrito o Contratante quando verificar condições inadequadas para a 

execução de serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

objeto. 

11.27. Todos os serviços de manutenção de equipamentos (hora técnica) e peças devem ter 

garantia mínima de 03 (três) meses a contar da data da lavratura do termo de conserto e 

entrega do equipamento. 

11.28. Aplicar-se-á, subsidiariamente o Contrato, as cláusulas estabelecidas no código de defesa 
do consumidor, lei federal n 9  8.078 de 11 de setembro de 1990. 

11.29. Fica obrigada a substituir os serviços prestados incompatíveis com as especificações no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.30. A Detentora deverá encaminhar à Secretaria de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO de todos os 

bens patrimoniais atendidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da conclusão 

do reparo, no qual deverá constar a descrição dos serviços e do defeito apresentado, as peças 

substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de bem, n 2  de patrimônio, data do reparo e 

prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças, também deverá apresentar laudo 

técnico em caso de perda )  danos irreversíveis, inviabilidade de conserto e/ou inutilidade do 

equipamentos, para justificar possível descarte e troca de aparelho. 

11.31. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de manutenção 

corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre 

de defeito coberto pela garantia e autorização expressa do Contratante. 

11.32. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 
fabricaç ã o, a Detentora comunicará o fato ao Contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução 

dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.33. A Detentora deverá manter, durante todo o prazo contratual, um número suficiente de 

equipamento e pessoal especializado, para a realização dos serviços dentro dos prazos 

estipulados. 

11.34. Executar serviços de manutenção e/ou reparo em esfigmomanômetros e em balanças 

até 300 kg ou mais de acordo com a RDC vigente. 

11.35. Em casos emergenciais, a Detentora deverá realizar o atendimento no prazo máximo de 
até 03 (três) horas. 

12. Da Qualificação Técnica: 
12.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de co 
registro de Pessoa 	Jurídica (proponente) expedida 	pelo 	Conselho 	de 	Técnicos 	Industriais 	- 

CFT, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu co 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 

12.2. 	Certidão 	de 	registro 	de Pessoa 	Física do 	profissional 	que 	irá 	atuar 	na qualidade 	de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia 	e 	Agronomia 	- CREA, dentro 	de 	seu 	prazo 	de 	validade 	ou Certidão 	de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

Gerente e Supervisor dos Serviços expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, dentro 

do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar 

na qualidade 	de 	Responsável 	Técnico, 	Gerente 	e 	Supervisor 	dos 	Serviços, expedida 

por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais. 

12.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como funcionário, 

através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as 

respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão até a data de abertura do 

presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda certidão de registro de 
o 

pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro 

técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea "b"; LP 

12.4. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado uw  

que 	comprovem 	que 	a 	proponente já 	executou 	serviços compatíveis com 	lote 	que 	o 

proponente for vencedor. 
12.5. Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão aceitos Lu  0 -  

mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 
o,-, 

13. Documento para apresentação para assinatura de Ata de Registro de Preços: 
oc 

111. Apresentar relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, 

com indicação nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da 

sua disponibilidade* para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no - 

§ 62 do artigo 30 da Lei Federal n 2  8.666/93. *declaração assinada pelo(s) membro(s) da 

equipe técnica. 
Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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14. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses. 

14.2. A Detentora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado. 

15. Das Condições de Pagamento: 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo gestor co 

e fiscal da ata de registro. 

15,2. A Nota 	Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 
ÇD 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal não 

deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da ata. 

15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de o 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

15.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como co 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
ÇO 

Amplo calculado pelo IBGE. 

15.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

15.6. 	Quando 	da 	incidência 	da 	correção 	monetária 	e juros 	moratórios, 	os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

15.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta bancária 

de titularidade da Detentora. 
o 

16. Da Dotação Orçamentária: 

16.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 
J2 
(/)0 

17. Da Anticorrupção: 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação o 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 
o 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta ata 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

18. Gestor e Fiscal da Ata: 

18.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

18.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor da Ata Registro de Preços o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 

7.471 de 04 de janeiro de 2021. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata Registro de Preços a Diretora do Dpto. de 

Média e Alta Complexidade, Sra. Verusca C. P. Fontanive, nomeada através do Decreto 

Municipal n 2  7.474 de 04 de janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

LU 	U- 

Vinicius Tourinho Verusca C. Pizzatto Fontanive 

Secretário Municipal de Saúde Diretora do Departamento de Média e Alta 
Gestor complexidade 

Fiscal o- 

<E 
No 
NO 

De 	acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

o2 
Coronel Vivida, 06 de junho de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
ALTERADO* COM REABERTURA DE PRAZO 

* Devido a alteração da qualificação técnica 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  53/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  88/2023 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 o 
EDITAL ALTERADO*  DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  88/2023 
* Devido a alteração da qualificação técnica 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 53/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE que no dia 26 de julho de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal nQ 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/06/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/07/2023, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2023,  após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: '6/07/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços/produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS 
E OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de RS 403.800,00 
(quatrocentos e três mil e oitocentos reais), observados os valores máximos admitidos para 

cada item e o total do lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo Iicitatário serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
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anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsideradas. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 26 de jumo de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 
automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 
os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porém o 

sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do item 

cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar os 

termos "conforme edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA 

EXPRESSÃO QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

- 	 Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais 

- CFT, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 
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as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviç, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 

por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro 

do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho e profissionais. 

c) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada na alínea "a"; 

d) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis com lote que 
o proponente for vencedor. 

dl) Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão 

aceitos mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 26 de julho de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  53/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licita nte *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 10 de 54 



11 CíP1,0 

F Is 	L 
0 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
04 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 
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classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  com 

cópia para o e-mail iana @ coroneivivida.pr.gov.br , 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DAS AMOSTRAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-la. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

no tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
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12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

*coso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivada mente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a empresa vencedora 

terá 	o 	prazo 	de 	02 	(dois) 	dias 	úteis 	para 	apresentar, 	via 	e-mail 
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licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

licita caocoronelvividagmail.com , antes da assinatura da ata de registro de preços, o 

seguinte documento: 

16.1.1. Apresentar relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os 

serviços, com indicação nominal e respectiva qualificação de cada membro, com 

declaração formal da sua disponibilidade*  para cumprimento do objeto da presente 

licitação, conforme disposto no § 6 2  do artigo 30 da Lei Federal n 2  8,666/93. *d e claração 

assinada pelo(s) membro(s) da equipe técnica. 

16.2. A não apresentação acarretará na desclassificação da proposta da empresa classificada 

em primeiro lugar e a convocação da segunda classificada para apresentação da 

documentação solicitada. 

16.3. Somente após a conferência e aceitação formal, mediante declaração firmada pelo 

gestor e fiscal será elaborado a ata de registro de preços. 

16.4. Após a regular apresentação dos documentos, mediante declaração formal, será 

convocado o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.4.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.4.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.4.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.5. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.6. O prazo de que trata o item 16.4. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.7. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.8. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DOS LOCAIS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Dos locais e da execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 e lido 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos  

UG 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 	06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2313 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC— 905 2630 	3.3.90.39.17 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  
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23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

- 	 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 
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29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

- 	 Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

- decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 
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29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. No havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 
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marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023 

4ç.  
\ 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  53/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. 	Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços em equipamentos 

médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com fornecimento de peças). 

Conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

TOTAL 
COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO - MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

1 200,00 HR 22206 LIMPEZAS E REPAROS DE EQUIPAMENTOS 325,00 65.000,00 

MÉDICO-HOSPITALARES, COM FORNECIMENTO 

DE_  PEÇAS, 	TERMO _CFE_ 	_DE_REFERENCIA.  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 

2 1,00 UN 22208 
PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E 

. 30.000,00 30.000,00 
REPAROS DE EQUIPAMENTOS MEDICO- 

______ HOSPITALARES,_ACESSÓRIOS_E_PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 95.000,00 

VALOR ALOR 
 

COD. - MÁXIMO 
TOTAL 

- 

LOTE ITEM QTD UN . MAXIMO 
PMV UNITÁRIO RIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

2 1 150,00 HR 22207 LIMPEZAS E REPAROS DE EQUIPAMENTOS 290,00 43.500,00 
ODONTOLÓGICOS, COM FORNECIMENTO DE  

PEÇAS. 	TERMO _(CFE._ 	_DE_REFERÊNCIA)  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 

2 2 1,00 UN 22209 
PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E 

15.000,00 15.000,00 
REPAROS DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 58.500,00 

ALOR 
 

VALOR 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
coD. - 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 

. 

- 

MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

3 1 100,00 HR 23357 EM EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E 300,00 30.000,00 

ATIVIDADE_FISICA.  

PEÇAS E COMPONENTES PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
3 2 1,00 UN 23358 10.000,00 10.000,00 

LIMPEZAS E REPAROS DE EQUIPAMENTOS DE  

FISIOTERAPIA 	ATIVIDADE _E_DE_ 	_FISÍCA.  
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 40.000,00 
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VALOR 
VALOR 

CO D. 
TOTAL  

LOTE 	ITEM 	QTD U  DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

4 	1 	40,00 HR 22214 
GERADOR A DIESEL COM POTENCIA NOMINAL  

310 00 12 400 00 
DE 132KW(165KVA) EM REGIME DE STAND-BY ' 

MARCA OLYMPIAN GEP150-1. (CFE TERMO DE 

REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

NECESSARIAS DO GERADOR A DIESEL COM 

4 2 1,00 UN 22320 POTENCIA NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 20.000,00 20.000,00 

REGIME DE STAND-BY MARCA OLYMPIAN 

GEP150-1.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 32.400,00 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
MÁXIMO 

LOTE ITEM 	QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

RAIO X DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA. 

CONJUNTO DE RAIO X LOTUS, DO GERADOR 

MODELO: HF 5001V1, TENSÃO 220 TRIFÁSICO, POT. 

ENT: 65 KVA, POT. SAÍDA 50KW. COMPOSTO POR 

5 1 100,00 HR 22212 UM DIGITALIZADOR CR DE RAIO X (MARCA 380,00 38.000,00 

ICRCO, MODELO CHROME), UMA IMPRESSORA 

DE FILMES DRY (CARESTREAM, MODELO 

DRYVIEW 5700), SOFTWARE PACS (MARCA 

ICRCO, MODELO CLARITY PACS), DUAS ESTAÇÕES 

DE VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO X. (CFE  

TERMO _DE_REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES 

5 2 1,00 UN 22231 NECESSARIAS DE RAIO-X DIGITAL DE ALTA 20.000,00 20.000,00 

FREQUÊNCIA. 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 58.000,00 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 

LOTE 	ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO

. MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 

6 1 30,00 SER 23389 CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 600,00 18.000,00 

ODONTOLÓGICOS 

VALOR _TOTAL _MÁXIMO _ESTIMADO _R$ 18.000,00 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 

MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 

7 1 15,00 SER 23360 CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 600,00 9.000,00 

FISIOTERAPIA 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 9.000,00 
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VALOR ALOR 
 

TOTAL 
COD. 	 MÁXIMO 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO MÁXIMO 
PMCV 	 UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 

8 1 10,00 SER 23361 CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 600,00 	6.000,00 

LABORATORIAIS  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 6.000,00 

VALOR 
 VALOR 

TOTAL 
COD. 	 MÁXIMO - 

LOTE ITEM 	QTD 	UN 	 DESCRIÇÃO MAXIMO 
PMCV 	 UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTOS 
9 1 2,00 UN 19416 700,00 1.400,00 

EMISSORES DE RAIO X 

9 2 2,00 UN 19415 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 1.000,00 2.000,00 

9 3 1 2,00 UN 19414 PLANO DE PROTECAO RADIOLOGICA 1.050,00 2.100,00 

CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTO DE 
9 4 2,00 	UN 22230 800,00 1.600,00 

CR UTILIZADO NO SETOR DE RADIOLOGIA 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$  7. 100,00 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
COD. MÁXIMO  

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

10 1 100,00 HR 22210 
LIMPEZAS E REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 

348,00 34.800,00 
COM COMPRESSOR DE ENCHIMENTO DE 

CILINDROS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE._  TERMO _DE_REFERÊNCIA).  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS 
10 2 1,00 UN 22211 20.000,00 20.000,00 

DE USINA DE OXIGÊNIO COM COMPRESSOR DE  

ENCHIMENTO, _ACESSÓRIOS_E_PERIFÉRICOS,  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 54.800,00 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
COO. - 	 MÁXIMO 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO 

11 1 50,00 SER 23359 E CERTIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 500,00 25.000,00  

MÉDICO HOSPITALARES.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 25.000,00 

R$ 403.800,00 (quatrocentos e três mil e oitocentos reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  34612023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento 
adequado dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde 
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e de média e alta complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais 

de saúde executem serviços de boa qualidade. 

2.2. A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a fim 

de que sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas 

adequadas e as recomendações do fabricante. 

2.3. A manutenção corretiva consistirá em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico 

ou eletrônico que venha a ocorrer. 

2.4. Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que não 

haja deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem público bem 

como na rotina de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados 

equipamentos pode interromper os serviços prestados por esta secretaria. 

2.5. Considerando que as unidades de saúde recebem incentivos financeiros estaduais e 

federais para custeio, se faz necessária a comprovação do uso e manutenção de equipamentos 

através de mão de obra qualificada exigidas por lei. Desta maneira, é necessária a emissão de 

laudos e etiquetas dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva. Todas essas inspeções 

deverão ser realizadas por um engenheiro/ técnico responsável. 

2.6. Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a 

saúde e a qualidade de vida. 

3. Descrição do objeto: 

3.1. Os licitantes participantes somente realizarão lances para os lotes de serviço/hora técnica, 

para os lotes e itens de fornecimento de peças não haverá lances, sendo que o vencedor do 

lote de hora técnica assumirá o lote de fornecimento de peças automaticamente. 

Inclusos nos equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de uso laboratorial e 

fisioterapêuticos. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 403.800,00 (quatrocentos e três 
mil e oitocentos reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso II. 

6.2. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 

03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 

em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

7. Das Obrigações da Detentora: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da Ata, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.4. A Detentora tem a total responsabilidade pelo serviço executado. Ficará sujeito à 

fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se o Contratante através do 

responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de não ser de primeira qualidade. 

7.5. Fica reservado ao Contratante o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do 

serviço ofertado. Para tanto, o mesmo será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam 

desde já cientes de que o serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser imediatamente substituído. 

7.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 2  8.666/93. 

7.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8 Todos os casos atípicos não mencionados na Ata e no Edital, deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal da ata. 

7.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução dos serviços, sendo que o 

mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 
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na Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 

8.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de execução dos 

serviços. 

8.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação tota 

com outrem, a cessão ou transferência, tc 

ou parcial do objeto, a associação da Detentora 

tal ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

10. Dos locais: 

10.1. A execução dos serviços desta licitação deverá ser realizada nos locais descritos abaixo: 
UBS CENTRAL - centro de Atendimento Médico Dra. caldisse de carli 

UPA 24 HORAS 

uBs MADALOZZO E CLINICA DE FISIOTERAPIA 

UBS SÃO CRISTÓVÃO E UBSS DE ABRANGÊNCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE 

UBS SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

UBS JARDIM MARIA DA LUZ 

UBS BNH 

CEO 

UAPSF PIONEIROS 

UBS PASSO LISO - RESERVA INDÍGENA 

CAPS 1 

UBS CAÇADOR E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

FARMÁCIA BAIXADA E CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E INSUMOS 

ACADEMIA DE SAÚDE 

FARMÁCIA CENTRAL 

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

Obs.: Os locais poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido a possíveis 

ampliações na estrutura da rede de atendimento. 

11. Da Execução dos Serviços: 

11.1. A Detentora deverá fazer a inspeção/manutenção preventiva em cada equipamento de 

utilização de média e alta complexidade a cada 12 meses, conforme cronograma a ser 

elaborado pela Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas e unidades básicas de saúde, 

nos locais onde os equipamentos estão instalados, em horário comercial, das 08h00min às 
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12h00min e 13h00min às 17h00min, de 2 a 6 feira, com emissão de laudo individual de cada 

equipamento. 

11.2. A relação dos equipamentos consta no ADENDO deste Termo. 

11.3. Os equipamentos poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido 

a possíveis ampliações na estrutura da rede de atendimento ou mesmo desfazimentos. 

11.4. A manutenção preventiva dos equipamentos poderá ser realizada durante o 

atendimento ao chamado para manutenção corretiva, desde que, seja, autorizada pelo 

responsável do setor, ficando inclusa a instalação de novos equipamentos adquiridos pela 

Secretaria de Saúde. 

11.5. A manutenção preventiva do gerador a diesel com potência nominal de 132KW(165KVA) 

em regime de stand-by marca olympian GEP150-1, deverá ser feita semanalmente, com a 

ligação do gerador para verificar se está funcionando corretamente, se não apresenta falhas 

no sistema de funcionamento, incluindo a verificação de óleo e se necessário fazer o 

abastecimento desse combustível, a empresa deverá informar a unidade para que seja 

adquirido o mesmo. 

11.5.1. Ainda sobre a manutenção Preventiva há necessidade da troca de filtros (ar, 

combustível, lubrificantes), aditivos e óleos lubrificantes a cada 6 meses. 

11.6. A Detentora deverá realizar as avaliações necessárias, aferições e medições 

correspondentes com os equipamentos devidamente certificados para emissão de laudos 
individuais para todos os itens, conforme especificação técnica e necessidade dos mesmos, 
realizar a troca das peças que se façam necessárias conforme indicado no manual do 

fabricante ou daquelas que apresentarem necessidade de substituição. 

11.7. Todos os materiais necessários para realização dos serviços serão de responsabilidade 

da Detentora, sem ônus para o Contratante. 

11.8. A assistência técnica deverá ser realizada in loco na unidade de instalação do 

equipamento sempre que possível, em caso de retirada de equipamentos para manutenção 

em oficina, deverá ser registrado saída contendo informações detalhadas do item, unidade de 

saúde de origem, data e número de identificação do patrimônio bem como autorização do 

gestor do contratado ou profissional designado pelo mesmo. 

11.9. A Detentora será responsável por todos os custos e pela posse do equipamento durante 

o período de remoção. 

11.10. A Detentora deverá fixar etiquetas nos equipamentos, no ato da execução da 

manutenção com as informações referente à data do serviço, técnico responsável e prazo para 

nova manutenção preventiva. 

11.11. A Detentora não poderá retirar peça ou equipamento das instalações, salvo se houver 
autorização por escrito, emitida em duas vias e assinada pelo fiscal da Ata, sendo que uma 
ficará arquivada para futura baixa quando da devolução. A devolução não poderá 
ultrapassar 15 (quinze) dias, salvo justificativa plausível. 
11.12. A Detentora arcará com o custo do fornecimento de ferramentas, equipamentos, 

utensílios e produtos necessários à manutenção dos bens. 

11.13. A Detentora deverá substituir as peças dos equipamentos sempre que verificada a sua 

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, 

por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião da manutenção 

corretiva. 

11.14. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças originais no mercado 

e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Detentora, poderá então ser 
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admitida a substituição por similar de boa qualidade. A Detentora deverá, obrigatoriamente, 

obter a autorização expressa do Gestor da ata antes da realização de quaisquer possíveis 

substituições. 

11.15. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser 

entregues pela Detentora ao gestor da ata. 

11.16. Para as peças com preço superior a R$ 500,00 (quinhentos reais), a Detentora deverá 

apresentar 03 (três) orçamentos, que tem como objetivo comprovar que os valores estão de 

acordo com os praticados no mercado. Esses orçamentos não devem ser de empresas 

associadas. O município, através da Secretaria solicitante realizará uma pesquisa de mercado 

com no mínimo 3 (três) fornecedores para comprovar que o valor está dentro do praticado. O 

valor pago pela peça será o menor dentre os orçamentos apresentados pela Detentora. 

11.17. As peças de reposição e os componentes eletroeletrônicos necessários para a 

manutenção, bem como os materiais de consumo, tais como: parafusos, q'rings, mangueiras, 

vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios de 

solda, porcas, lâmpadas de led's, braçadeiras, conduites entre outros materiais de uso 

corriqueiro, indispensáveis para a manutenção dos equipamentos, objeto deste termo, estão 

incluídos no valor da ata e seu fornecimento não acarretara ônus ao contratante. (Conforme 
descritivo do item 01, Serviço de mão de obra Especializada com fornecimento de peças de 
todos os lotes). 
11.18. Todos os equipamentos deverão ser testados no local de instalação antes e depois da 

realização da manutenção, com a presença de um funcionário designado. 

11.19. Os serviços realizados deverão ser acompanhados pelo Responsável pela Unidade 

Municipal onde se encontrar o equipamento e deverá ser emitido pelo mesmo relatório de 

aceitação do serviço para cada serviço realizado. 

11.20. A Detentora deverá relatar em formulário próprio, o defeito ou avaria do equipamento 

ou de suas peças, no qual conterá as informações abaixo; este formulário deverá ser entregue 

imediatamente a Secretaria de Saúde (unidades de saúde em geral) ou Coordenação da 

Unidade de Pronto Atendimento (quando se tratar de manutenção na UPA 24 horas, CAPS 1 e 

CEO) para conhecimento e autorização: 

a) Identificação do equipamento; 

b) Descrição dos problemas encontrados; 

c) A relação das peças a serem substituídas; 

d) Descrição do(s) serviço(s) a serem executado(s); 

e) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

f) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal; 

11.21. A Detentora será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos equipamentos existentes e dos que venham a ser 

adquiridos, sempre que necessário. 

11.22. É facultado à Detentora elaborar planos de manutenção e suporte que incluam 

treinamento especializado para os locais de instalação dos equipamentos, visando minimizar 

a demanda de Chamados Técnicos etc, desde que tais treinamentos não impliquem ônus para 

o Contratante. 

11.23. A Detentora deverá manter sempre sigilo das informações as quais a mesma irá 

presenciar durante a prestação de serviços, mantendo, além disso, a qualidade nos serviços 

prestados. 
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11.24. A Detentora deverá disponibilizar números de telefones, e-maus ou demais formas de 

contato. 

11.25. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e a vigência da garantia prevista em 

Contrato. 

11.26. Comunicar por escrito o Contratante quando verificar condições inadequadas para a 

execução de serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

objeto. 

11.27. Todos os serviços de manutenção de equipamentos (hora técnica) e peças devem ter 

garantia mínima de 03 (três) meses a contar da data da lavratura do termo de conserto e 

entrega do equipamento. 

11.28. Aplicar-se-á, subsidiariamente o Contrato, as cláusulas estabelecidas no código de 

defesa do consumidor, lei federal n2 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

11.29. Fica obrigada a substituir os serviços prestados incompatíveis com as especificações no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.30. A Detentora deverá encaminhar à Secretaria de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO de todos 

os bens patrimoniais atendidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

conclusão do reparo, no qual deverá constar a descrição dos serviços e do defeito 

apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de bem, n de 

patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças, também 

deverá apresentar laudo técnico em caso de perda, danos irreversíveis, inviabilidade de 

conserto e/ou inutilidade do equipamentos, para justificar possível descarte e troca de 

aparelho. 

11.31. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de 

manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o 

problema não decorre de defeito coberto pela garantia e autorização expressa do 

Contratante. 

11.32. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito 

de fabricação, a Detentora comunicará o fato ao Contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução 

dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

11.33. A Detentora deverá manter, durante todo o prazo contratual, um número suficiente de 

equipamento e pessoal especializado, para a realização dos serviços dentro dos prazos 

estipulados. 

11.34. Executar serviços de manutenção e/ou reparo em esfigmomanômetros e em balanças 

até 300 kg ou mais de acordo com a RDC vigente. 

11.35. Em casos emergenciais, a Detentora deverá realizar o atendimento no prazo máximo 

de até 03 (três) horas. 

12. Da Qualificação Técnica: 
12.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais 

- CFT, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta 
licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho. 
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12.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Técnicos Industriais - CFT, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 

por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais. 

12.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "b"; 

12.4. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis com lote que o 

proponente for vencedor. 

12.5. Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão aceitos 

mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 

13. Documento para apresentação para assinatura de Ata de Registro de Preços: 

13.1. Apresentar relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, 

com indicação nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da 

sua disponibilidade*  para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto 

no § 6 2  do artigo 30 da Lei Federal n 2  8.666/93. *declaração  assinada pelo(s) membro(s) da 

equipe técnica. 

14. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses. 

14.2. A Detentora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado. 

15. Das Condições de Pagamento: 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e fiscal da ata de registro. 

15.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da 

ata. 
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15.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.Ius.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

15.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

15.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

15.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

15.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

16. Da Dotação Orçamentária: 

16.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 

17. Da Anticorrupção: 

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 

ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

18. Gestor e Fiscal da Ata: 

18.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

18.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor da Ata Registro de Preços o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal 

n 2  7.471 de 04 de janeiro de 2021. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata Registro de Preços a Diretora do Dpto. de 

Média e Alta Complexidade, Sra. Verusca C. P. Fontanive, nomeada através do Decreto 

Municipal n 9  7.474 de 04 de janeiro de 2021. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Verusca C. Pizzatto Fontanive 
Secretário Municipal de Saúde 	 Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 	 complexidade 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 06 de junho de 2023. 
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Relação estimada de equipamentos lotados na secretaria municipal de saúde: 

Descrição do produto: Marca/Modelo: Quantidade: 

Raio x digital de alta frequência Conjunto de raio x lotus, do gerador modelo: HF SOOm, 

tensão 220 trifásico, pot. Ent: 65 kva, pot. Saída 50kw. 

Composto por um digitalizador CR de raio x (marca ICRCO, 

modelo Chrome), uma impressora de filmes Dry 

(Carestream, modelo DRYVIEW 5700(, software PACS (marca 

ICRCO, modelo Clarity PACS), duas estações de visualização 

de imagens de raio x. 

1 

Raio x móvel Siemens 100-240 VAC/12A-18A/0,54-0,4A 1 

Seladora Araújo 2 

Autoclave Phoenix 250 L/ LUFERCO 1 

Inalador Gentec 4 

Painel de campainhas Sinicron 1 

Painel de alarme de vácuo Unitec 1 

Painel de 02 Unitec 1 

Eletrocardiografo Eletrobiomett cardiocare 2 

Bombade infusão MP20 3 

Vacuômetro portátil Unitec 2 

Cardioversor Cmos Drake Vivo 1 

Laringoscópio  2 

Foco de Luz c/ espelho MEDPEJ 6 

Balança adulto Linder 1 

Balança RN Nicheletti 1 

Otoscópio  3 

Monitor multiparamétrico Prolife piO 3 

Aspirador portátil Aspira Max 2 

Aspirador portátil Evolution 1500 Protec 2 

Monitor DEA Lifemed Lifestock PRO 2 

Cronometro Profissional quartz 1 

Desfi bri lado r/ca rd iove rs o r 1 n stra m ed 2 

Bomba de infusão Celim 3 

Aspirador de secreção portátil Protec / evolution 1500 c/bate 3 

Desfibrilador com 	marca passo monitor, ultiparametrico 

exter n o 

Lifemed / 10005501 

_e  

2 

Desfibrilador com 	marcapasso monitor, ultiparametrico 

externo e  

Cmos drake / vivo 3 

Oximetro de pulso portátil General meditech / glb 5 

Carro de emergência Artmed / art00.102 3 

Ventilador eletrônico Leistung / luft 3 2 

Eletrocardiógrafo digital Cardioline / hd + touch ecg 3 

Oximetro portátil Rossmax 4 

Eletrocardiógrafo portátil Bionet 2 

Laringoscópio Md 3 

Detector de batimentos cardíacos fetais Medpej-df40  

Foco 	cirúrgico móvel Metalic 6 

Aspirador portatil de secreção Ns/ aspirama 4 

Conj. 	Ox i gên i o portátil  3 

Red 	med 	redes 	de 	gases 	med 	central 	decilindros 

de oxigênio 	2x2 	com válvulas de fechamento rápida 

e 04 chicotes de aço inox flexível  

1 

Ventilador pulmonar portátil Leistung pr4-g 3 

Ventilador pulmonar microprocessado Leistung/ luft3 3 

Aspirador de secreção portátil Leistung 3 

Desfibrilador com marcapasso Lifeshock pro 3 

Monitor multiparametrico BM3 3 

Monitor multiparametrico Prolife PiO 2 

Eletrocardiógrafo digital Cardiolaine 3 

Oxímetro de pulso portátil General meditech 2 

Gerador a diesel com potencia nominal de 
132KW(165KVA) em regime de stand-by  

Olympian GEP150-1 1 

Ventilador mecânico Leinstung/ luft 3, classe 1, tipo B bivolt 110 a 240 V, 50/60 HZ 3 
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Bomba de infusão 1000 Médic, modelo SN-S1 3 

Bomba de infusão Bios, modelo BYS820 4 

Usina de oxigênio enchimento com compressor 	de Tanques marca Engetank, compressor marca Puma modelo 

os 30 há, 30cv.  

1 

Aspirador portátil de secreção Aspiramax/outras 15 

Esfignomanometro aneroide obeso S/i 15 

Otoscopio completo Missouri 15 

Aparelho de pressão Welch allyn/outras 08 

Negatoscopio S/i 15 

Balança digital portátil S/i 30 

Estetoscópio adulto S/i 25 

Autoclave S/i 05 

Seladora S/i 15 

Oftalmoscópio S/i 20 

Foco de luz S/i 26 

Balança antropométrica/digital adulto Whelmy/balmak/outras 23 

Detector fetal/sonar CONTEC / SONOLINE/outras 20 

Balança pediátrica Welmy/ balmak/outras 20 

Estadiometro S/i 10 

Nebulizador portátil S/i 12 

Esfignomanometro adulto S/i 45 

Bisturi elétrico Emai bp 100/ bp 150 02 

Bomba de infusão parenteral S/i 01 

Desfibrilador S/i 03 

Oximetro de pulso S/i 30 

Frequencimetro Kikos 02 

Corrente tens clinico Neurodyn/outras 05 

Eletrodos S/i 10 

Medidor de pico respiratório S/i 02 

Terapia vibratória expiratória S/i 05 

Inalador lnalatec plus/outras 03 

Eletrocauterio ginecológico S/i 01 

Ultrassom fisioterapêutico Htm/mhz 02 

Massageadorvibratório Aoyama 01 

Laringoscópio S/i 12 

Aparelho de corrente russa Htm 01 

Plicometro S/i 03 

Eletrocardiógrafo digital Bionet 02 

Serra de gesso S/i 01 

Dermatoscopio S/i 12 

Concentrador de oxigênio S/i 06 

Reanimador manual adulto S/i 25 

Estadiometro S/i 01 

Lanterna clinica/lâmpada auxiliar S/i 09 

Laringoscópio infantil S/i 12 

Aparelho de laser com canetas - fisioterapêutico lbramed 01 

Válvula de oxigênio S/i 15 

Esfignomanometro infantil S/i 20 

Reanimador manual infantil S/i 15 

Estetoscópio infantil S/i 15 

Aquecedor portátil S/í 01 

Refrigerador de vacinas Biotecno/Elber/lndrel/outras 12 

Destilador de agua Cristofoli/outras 06 

Termômetro digital S/i 30 
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Cardioversor Bionet/cardiomax/wem 03 

Respirador artificial Leistung 01 

Berço aquecido Fanem 02 

Monitor multi-parametrico Drake/tab/bionet 04 

Foco teto Baumer 01 

Mesa cirúrgica Mecsul 01 

Aparelho de anestesia Rwr raziel 01 

Destilador de água KONDENTECH MODELO BlO AQUA/outras 08 

Balança manual s/i 05 

Bicicleta ergométrica horizontal Embreex 01 

Plataforma eretora Ortometal 01 

Elíptico s/i 01 

Esteira ergométrica Evolution 01 

Aparelho de ultrassonografia s/i 01 

Aparelho de raio x digital s/i 01 

Lavadora Ultrassônica SANDERS DO BRASIL/ SW2000 Wi 01 

Incubadora para leitura de teste biológico BIOMECK MOD BKL 6 01 

Autoclave 75 litros BS MODELO 751— 01 

Desfibrilador NIHON / CARDIOLIFE 3100 02 

Bisturi Elétrico TRANSMAI MOO BP15OS 03 

Homogeneizador de sangue Phoenix 01 

Contador de células CeIm 01 

Analisador bioquímico S/i 01 

Centrífuga micro processada Sigmed 02 

Centrífuga laboratorial S/i 01 

Colposcópio S/i 01 

Microscópio Nykon 01 

Agitador Orbital 01 

Banho Maria Evelab 01 

Espectrofotômetro Bioplus 01 

Medidor de glicose S/i 12 

Amalgamador Schuster/dentomat/dabi/ultramat/outras 10 

Fotopolimerizador Dabi/outras 10 

Cadeira odontológica Kavo/outras 14 

Aparelho de raio x 70ma Dabispectro/outra 02 

Aparelho de raio x SOOma Dente/outra 02 

Autoclave antiga S/i 02 

Autoclave 211 S/i 04 

Autoclave 121 S/i 04 

Autoclave 2501 S/i 01 

Autoclave hospitalar S/i 01 

Caneta de alta rotação Kavo/outras 16 

Caneta de baixa rotação S/i 15 

Peça de mão reta S/i 10 

Compressor, diversos tamanhos 
1 	

s/i 10 

Motocompressor CHIAPERINI MC 20 BPO 1501— 02 

Gerador 1 S/i 15 

Aparelho de profilaxia e ultrassom odontológico S/i 08 

Cabeça contra angulo S/i 15 

Aparelho de sucção S/i 10 

Equipo odontológico S/i 08 

Mocho odontológico S/i 15 

Mícromotor S/i   08 

Estufa Odontobras  02 
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Jato de bicarbonato S/i 01 

Refletor s/i 03 

Motor endodontico VDW MOD SILVER 01 

Localizador apical SCHUSTER MOD FINEPEX 01 

Bomba a vácuo SCHUSTER MOD SUCTRON ELETRONIC 01 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  53/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 53/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  53/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  53/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  53/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agencia: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo detalhado: 

VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. COD. - MÁXIMO UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE ITEM UN  DESCRIÇAO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 

PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E 
200,00 HR 22206 . 325,00 

REPAROS DE EQUIPAMENTOS MEDICO- 

HOSPITALARES, COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS. CFE TERMO DE REFERENCIA.  

PEÇAS E COMPONENTES PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 1,00 UN 22208 

EQUIPAMENTOS MÉDICO- 
30.000,00 

HOSPITALARES, ACESSÓRIOS E 

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$  

VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. COD. MÁXIMO UNITÁRIO 
TOTAL 

 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 

ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO PROPOSTO 
PROPOSTO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E 

2 1 150,00 HR 22207 REPAROS DE EQUIPAMENTOS 290,00 

ODONTOLÓGICOS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. (CFE.  

TERMO  _DE_REFERÊNCIA)  

PEÇAS E COMPONENTES PARA 
2 2 1,00 UN 22209 MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 15.000,00 

CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE  
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EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 

ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$ 

VALOR 
VALOR VALOR 

TOTAL 
QTDE. COD. - MÁXIMO UNITÁRIO 

LOTE ITEM LI   DESCRIÇAO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 

PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

3 1 100,00 HR 	23357 ESPECIALIZADA EM EQUIPAMENTO 300,00 

DE_  FISIOTERAPIA 	ATIVIDADE  _E_ 	_FISICA.  

PEÇAS E COMPONENTES PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

3 2 1,00 UN 	23358 CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 10.000,00 

EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA E 

DE_  ATIVIDADE  _FISÍCA,  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$  

VALOR 
VALOR VALOR 

TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN  
COD. - 	 MÁXIMO 

DESCRIÇÃ O 
UNITÁRIO 

ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV 	 UNITÁRIO 

R$ 

PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

GERADOR A DIESEL COM POTENCIA 
4 1 40,00 HR 22214 310,00 

NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 

REGIME DE STAND-BY MARCA 

OLYMPIAN GEP150-1. (CFE TERMO DE 

REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

REPOSICOES NECESSÁRIAS DO 

GERADOR A DIESEL COM POTENCIA 
4 2 1,00 UN 22320 20.000,00 

NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 

REGIME DE STAND-BY MARCA 

OLYMPIAN_GEP15O-1.  

VALOR TOTAL ESTIMADO _PROPOSTO _R$  

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 

- 	 1 
DESCRIÇAO 

VALOR 	VALOR 

MÁXIMO 	:UNITÁRIO 

UNITÁRIO 	IPROPOSTOI 
 

R$ 	R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE RAIO X 

DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA. 

CONJUNTO DE RAIO X LOTUS, DO 

GERADOR MODELO: HF 500M, TENSÃO 

220 TRIFÁSICO, POT. ENT: 65 KVA, POT. 

5 1 100,00 HR 22212 SAÍDA 50KW. COMPOSTO POR UM 380,00 

DIGITALIZADOR CR DE RAIO X (MARCA 

ICRCO, MODELO CHROME), UMA 

IMPRESSORA DE FILMES DRY 

(CARESTREAM, MODELO DRYVIEW 

5700), SOFTWARE PACS (MARCA ICRCO, 

MODELO CLARITY PACS), DUAS 
ESTAÇÕES DE VISUALIZAÇÃO DE 
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IMAGENS DE RAIO X. (CFE TERMO DE 

REFERENCIA). 

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA 

5 2 1,00 UN 22231 REPOSICOES NECESSÁRIAS DE RAIO-X 20.000,00 

DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$  

VALOR 
VALOR 	VALOR 

TOTAL 
QTDE. COD. MÁXIMO 	UNITÁRIO 

LOTE ITEM UN DESCRI CÃO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 	PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, 

6 1 30,00 	SER 23389 QUALIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE 600,00 

EQUIPAMENTOS_ODONTOLÓGICOS  
VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$  

VALOR 
VALOR VALOR 

TOTAL 
QTDE. COD. MÁXIMO UNITÁRIO 

LOTE ITEM UN  DESCRIÇÃO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 

PROPOSTO 
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, 
7 1 15,00 	1 SER 23360 QUALIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE 600,00 

 EQUIPAMENTOS _DE_FISIOTERAPIA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$  

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 	1 

UN  
COD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO 

TOTAL 

ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, 
8 1 10,00 	SER 23361 QUALIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE 600,00  

EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$ 

VALOR 
VALOR 	VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 	 COD. 

U N DESCRI ÇÃO 
MÁXIMO 	UNITÁRIO 

TOTAL 

ESTIMADO 
ESTIMADA 	PMCV UNITÁRIO 	PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

9 1 2,00 	1  UN 19416 
CONTROLE DE QUALIDADE DE 

700,00 
EQUIPAMENTOS EMISSORES DE RAIO X 

9 2 2,00 tUN 19415 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 1.000,00  

9 3 2,00 UN 19414 PLANO DE PROTECAO RADIOLOGICA 1.050,00  

CONTROLE DE QUALIDADE DE 
9 4 2,00 UN 22230 EQUIPAMENTO DE CR UTILIZADO NO 	800,00 

SETOR DE RADIOLOGIA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$ 

VALOR 
VALOR 	VALOR 

QTDE. COD. - MÁXIMO 	UNITÁRIO 	
TOTAL 

LOTE ITEM UN  DESCRIÇAO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 	PROPOSTO 

R$ 	
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

10 1 100,00 HR 22210 PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E 348,00 
REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO COM  

COMPRESSOR _DE_  ENCHIMENTO _DE  
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CILINDROS, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS. (CFE. TERMO DE REFERÊNCIA). 

PEÇAS E COMPONENTES PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

10 2 1,00 UN 22211 
CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 

20.000,00 
USINA DE OXIGÊNIO COM 

COMPRESSOR DE ENCHIMENTO, 

ACESSÓRIOS_E_PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO R$  

VALOR VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. - 

DESCRI DESCRIÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO ESTIMADO 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO PROPOSTO PROPOSTO R$ 

R$ R$  

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO, 

QUALIFICAÇÃO E 
11 1 50,00 SER 	23359 CERTIFICAÇÃO DE 500,00 

EQUIPAMENTOS MÉDICO  

HOSPITALARES,  

VALOR TOTAL ESTIMADO _PROPOSTO _R$  

O valor total estimado do LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital, 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Nome 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 53/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2  xxxxxx e RG n2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 53/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 

de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 

RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 e 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
flpçr1nhrmpntr d fleçr,eç' R R q 	q 17— Mntitenrn e Cnnervrn de Mnuins e Enuinamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2313 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 905 2630 3.3.90.39.17 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As Condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  53/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. Devido a alteração da qualificação técnica, fica alterado o prazo 
para cadastro das propostas para até as 08h do dia 26 de julho de 2023. Abertura das propostas após 
as 08h do dia 26 de julho de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 26 de julho de 2023. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Devido a alteração da qualificação técnica 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  53/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 88/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

- 	 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 

RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/06/2023,a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/07/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/07/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/07/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 403.800,00 (quatrocentos e três mil e 

oitocentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 

\uIiano Ribeiro 

Presidente da Co?issão Permanente de Licitação 	 rÇ) 
Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Eleitrãe 
lanetes 

FÁBRICA DE TAPETES, COMO: 
TAPETES PERSONALISADOS, COMERCIAIS 
E AUTOMOTIVOS, CHINELOS ANTI-STPESS, 

TAPETE SANITIZANTE E WID BANNER 

Ultimas semanas na cidade, 
aproveitem. Trans recém-che-
gada na cidade, 1,80 de al-
tura 26 anos, ativa e passi-
va sem frescura atendo com 
local no bairro Míniguaçu ou 
motel, aceito cartões. Whats 
11998805077. 

GAROTA DE PROGRAMA BEL 
- Atendo a domicilio após as 
18h00. F (49) 9911-67367. 

EMPREGOS 

VLC indústria de equipamen-
tos frigoríficos e prestadora de 
serviços - Contrata Líder de 
equipe, com experiencia em 
montagem e manutenção in-
dustrial e frigorifica, Auxiliar de 

00111

ntagern, com interesse de 
ressar no ramo (sem ex-

periência) e montador solda-
dor com experiência em sol-
da li9, montagem industrial ou 
com conhecimento do ramo. 
Interessados entrar em conta-
to nos fones: (46) 3055-5832 
ou 99918-2005. 

OPORTUNIDADES 

Ofereço-me para para traba-
lhar como diarista, tenho bo-
as referências e disponibilida-
de de horários. Tratar Whats 
(46)99940-2835. 

SÜMULA DE REQUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇAO DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTÍVEIS BASSET-
TO LTDA. torna público que irá soli-
citar ao 1AT a Renovação da Licença 
de Operação para a atividade de TRR 
instalada na Avenida Generoso Mar-
ques, n° 819, Bairro Centro, Coronel 
Vivida!PR. 

TERRENOS 

VENDE-SE 
VENDE LOTE NO CONTORNO 
LESTE Vende - se lote locali-
zado no contorno leste, ótimo 
lote com 1.032m 1  (quadrados). 
Por apenas R$ 1.100.000,DO. 
(Negociável). Interessados en-
tre em contato pelo 99978-6460 
ou +55 46 99935-1214. CRE-
Cl J-2040. 

PONTOS 

COMERCIAIS 

ALUGA-SE 
ALUGA SALA COMERCIAL 
Boa sala com 45 m 2  quadra-
dos, onde se tem 2 cômodos, 
e 2 banheiro social, ótima lo-
calização, sendo próximo ao 
Mano Manfroi 2,em frente ao 
Garden Gastrobar no valor de 
R$ 2.300,00. Interessados entre 
em contato 3055-3999 ou (46) 
99935-1214 CRECI J 20-40. 

QUITINETES 

ALUGA-SE 
ALUGA QUITINETE - 1 qlo, 
sala, coz i  wc. lavanderia. Rua: 
Bolívia, n' 1010. F (46)99978-
7289/3523-2296. 

ALUGA-SE QUITINETE 1 QUAR-
TO -Rua São Mateus n°255, 
Bairro: Industrial. Próximo a 
Unipar. F (46) 99903-8901 

ALUGA QUITINETE CENTRAL-
Livre de luz, água e internet, 
Possui Banheiro, cozinha mon-
tada e espaço para moto. Na 
Rua Palmas, 1558 ao lado do 
Terminal. E (46) 99931-9051. 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
PRESENCIAL E ONLINE 

i° LEILÃO: 31 de Julho de 2023, às 14h30mtn 	'horário 
20 LEILAO: 02 de agosto de 2023, às 14h30min', daBraalfla 

Asa O ata Caro ara Cercos 9 faZilio, Lericerra Oficial, jUCE,5P r' 636, com esc'Nrro rã Rua 
rrp.0/arro, 1141 $3 66- Moppa - 330 PaaIuISP FAZ SABER a I4,c,s ganI: o preso-ao (sinAl 

vratirrou dela ccoherrentotiver, que isaura, PÚBLICO LEILÂO46 modo PRESENCIALE ONLINE, 
nos termos da _ei o' 9.514/97. arti go 27 e parágrafos, autcr2a00 pelo Credor Fiduciário BANCO 
SANTANOER(BRASIL) SIA .COIPJrc 97.400.B80/OCOl42, nos termos co s'u"rrerto pari c.,6a'cs" 
orça de escritura p)3a catado de 11471812022. irritado cor o Fiducianre OILHAN MOREIRA 
BARBOSA, CPFn'034OAO 149.260rrPRIMEIROLEILÃOIda'aJjo.crmal cOanr/alcemmrrlO 

0/ oOpaoO0 a RI 408.00I.05 (0 noo.rros r'o raaS ' anota:.,,. oo,,Fo,r,,. mapooÇdaa 

corI,atu,ais(.o'vn-AseIoonsiruido pelo 'Cesarnuideec,a com *roa laia/ocuoi'a0a3o 100,19'rr 2 eoo 
reapeclioo/erre'r0000rrdeoade 250.4/o/e arsrioadOks'oabo-ro/eO2'A'Rerrrar'oaoerIe. daOuadrar,' 
52,2o ?ohnrd,',rode F'anccoco 0a0r6a, ri Cau/a11u 66,06,.. utoadoa nFr-osco8eo'ioPR. melhor 
0.8,/ao na matricule e 25.743 do 2' OSlo/ei. 0.94/aro de 81160.4, 0, Comarca 0. Francisco 
8.Oréo/PR'. IrnÕoO ocopauc 'ler/au em co-alor '4,  corpos' coo estado de corser,ad3o cm qe se 
orc001eg30qc'ia Iobr.o (rcosal:5/9cite.eçla ia/ir Jr,01i81181844.2821t.ltdi88 
Caso oso haja içrracte em primeiro ieo5o, hca desde jadeorçraioOSEGUNDO LEI LAO (darallrorárlo 
.clrrr,), cor' lance rrrinarro  igual ou superior e RI 366409,81 Trozoolose sessenta e coo m  
t/,aro,eeros 000uerease oitenta i:rrr contavas -nos l,rrrr,0004rr 27, f2'aaLeíi&dr4/97). 0.4480 
presencial ocorrerá no escr/tório da Leiloeira, Os Interessados em parlidpardo I.II80 de modo 
00-1,0.. 0000/ao se o/aIo-nor no ste eeroo-FraaoLO,io4s.COrrr Ir, encaminhar a documentação 
necessária para liberação do cadastro 24 horas do Inicio do leilão. Forrei de pagamento e 
drrtrele condições de vende, VEJA A INTEGRA OESTE EDITAL NO SITE. 
co,rc.FrazooLo.aas.co .'rr Ir. lrrlrtrcraçOespeho'.al rr.3365-4560 l950r_RM2290.08i 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICIP1O DE CORONEL VIVIDA 141'. 10/2023 

Súmula A'te'a o ao'escvrtI,a dispositivos 3 Lo: Orgânica Mun,c:pai. 

Autoria Ve'eacsreo oar 'Sto:n, ,is3o Co-ou Berro): o TOssa COactei: 

Am 1°. (caos o lesados co §54'. 0', 6 0  7° 13e 13 000080 88 do Lo: 
Orgàn.ca Mur,cÃpa/. os quais :erác as coqu:rrles redaç/2es 

04,8. 85 

f 4 Ao emeerrdas arrposdrsrg$ io&orduo:a as ego/oro do (o: arperrrerrldrra 
sardo oprova1/ac /00 :,'rrdp ao 2% (du por cento) da receito corredor Oqiada do 
evoco/oco' ar0600, ao r/o er:carrirrtlrarnerioo 1/co projeto, 0/00111020047cm a rrro:rarie 
00558 OOtCerrlIJal sela aosturuilo d 4Ç00/0 O SC/'i'iÇOu polo/c005 do oarurie. ^ /NR) 

'f 5'. A oaocirç/0o dc o/corso/e oeaoriaas ir aço/os o cor/cega pi/b/cos de 
saúde ,oct'uccoo, 005/0-0. cera computaria pa.'a tino 1/o campnrrrcrr/o do inciso il ria 
§ 21  do aí' 122 da CocsAlu4ds r°ec'erou. .'edadaa o u°e/c/naçds pura pagamento tio 
possoa 50 0nC4rO5 sociais - NA) 

11' . 	odopu:doa o ooecaçdo Orçamentária e Ar'a'ice.ra das 
progrs/rlsçdes ta"urrdao do e,rorrdao Ndordpirs aro montonle cu/r0000rrrjoorle ao 
torto O qor se /e!o,'e a §4 °  ditaste aol/go, caIr/narro as crO&000 para a execução 
eçarla/sia da programação 000a0/os .'oa e, camnp/orrooxrlar (.00vrs/a no 5 8° do rorl 
163 da Corrstilsrp6o Feio-a,' "NA) 

-s r- ti 5505/iSa /90 execução der goo (rata o 5 6" doara artigo anime-se 
.arrrbero os ,srogran'ações asll0/daa por ,°ooios os emendas ci, :nrrsa/:va ode 
bancado de pari.orne.00ares 'is .'rroniurr/e rio clã 1% (com P0r corrIa,' o/a recorta 
corrente líq/uiOe realizada rco eaerctc)o arricrtir '(NA) 

5 lo. Oslo/cosa pagar pcoverr,enles doa pfopraniaçtios orçamentárias 
ccoo'isras nos §5 0° e 7'  deste arnçc pooeráou ser co'ruado'rudos para Oos cio 
conlprrrsorrro da 000caçdc ,(rrarrce'ra ate oiror,le de 1% iam por cento) da reoe0e 
carreto/e t'qu/o4 roaOze,/a tio coam/os srrter,ra', paro ao prograrrsaçóea 1/is 
emendas ,rsdlnduaos e a,%a 4mtis de 0.5% (cinco sOc/rrOs par cento), pari os 
oacqrorrraçdoa das emendas ri, rio-raiz, ao Lar-cade de purlamlrr/aron (NF) 

-  

'5 li As p.'sgrarrr,ç.Ses do que trata o 5 70 odes/o aol/go. 50610» 
versar/ao sobro o ic,cs se 'soec/rriettOo com Oriroçda do rouca de um 0~
far.o.-ccozo ao cuja oomcu'çdoi bOba ardo ocaso/a uie,vordo ser 00)5115 do dareerdo 
Pelo rrresn'a bancada, o cada ecerricro até a 0000100/o da uh'a Ou do) 
ersp06orroirrron/o 'NA) 

Art. 2' ' F/carr sc.'eooenrSoss in005c as § 7 1  e moa um - ao a000 
da Le. Otgd'.oa Municisal, co ':..a's terão as s&g'..rtes reoa~ 

-§7- - 

O petv0050at cCaposro ---0  § 7° deste artigo  doe ser d,atnti0/do do 
Patroa ecárrrryre 11:1/e os v'are000res, 10/0 porrrretrda a aplrcoçdo 1/roto tipo de 
or'rerroo de formo 'sacado, sare tenro, cuba recurso (Cesrlrsado o 1/talo 11e emenda 
de larica/ao devo ser efecoado por ao.~ 02 (aOs) i,'erpac/iros, 4/110,1 que de 
/oo'rrsdos c/o'oreoreo '(AO) 

'5 ... ' A 060 500caçés da Sragrorrcoçdc orçamentada (/ura umesdau 
p004mes(urwo :rtdro'/auuur a de bancadas pr000ctas rreo/e artigo arrp/roovd co come 
a. respc,'rsatCcoóa '(AO) 

Art 30 .Os cicias coo a'.orações prorrso'cidas pela presente Lei passam 
a r"ger ira i e: de Orretricen Oeçart.erctâ'tas e Lei Orçarrerrrára Anual de 202312024 

Art 4° ' Esta Emenda 5 Lei Ctgárt:ca Muno/pai er:rra mm 'içar ira data 
da sua pabi'ceçdc roucçac os as d spcorc/oee em ccetrário 

Saia sas Seos0,eu ou CO"na'a Munrc/ia( de Caroroo/ V'ra,da, Estado do 
Paraná, aos 15 se., dias Comias Oejud/o de 2023. 

Vet. 	áíDaIs4,ra 
,"  

lei. Doltao L 
Pmqldent, V9c..Pm&dsnE, 

Jogo Mwcot iNodc Voe /oOei.e Guloetie. 
1' S.or.t*l/o ' 	308.c,stioNo 

Prefeitura de Coronel Vivida 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 5312023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE -AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MEDICO-HOS- 
PITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. Devido a alteração da qualificação técni- 
ca, fica alterado o cruzo para cadastro das propostas para até as 08h do 
dia 26 de julho de 2023. Abertura das oropostas asós as 08h do dia 26 
de julho de 2023. Inicio da d sputa de preços ás 09h do dia 26 de julho 
de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão dis- 
poníveis no sfte www.bnc.org.br. O edital está disponível nos siles 'e'w. 
coro rielvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46( 3232-8300. 
Coronel Vo da, 12 de iilho de 2023. Juliano Riseiro, Pres:dente da CPL. 

VENDE-SE 
VENDE-SE SITIO Lindo sitio 
com casa com 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro, are de fes-
ta retirada com churrasqueira 
e cozinha com 1 20m'; campo 
de futebol, estacionamento. 1.5 
alqueires prontos para plantio, 
com canteiros de flor bem cui-
dados, porteira fechada com 
total de 3.4 alqueires, apenas 
10 km do trevo da Unisep de 
Francisco Beltrão, por apenas 
1.400.000,00. (negociável). In-
teressados entre em contato 
pelo 99978-6460 ou +55 46 
99935-1214 CRECI J-2040. 

->3524-1546 

6 MEU IMÓVEL 

www.jornaldebeltrao.com.br  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 19612023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 196/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°229/2023 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
INVESTIMENTO NA APAE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

	

08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	1000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	3855 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003 .08.244.0021 .2.056.4.4.90.52.00.00. - 855 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

VALOR TOTAL:R$ 2.614,50 - dois mil, seiscentos e quatorze reais 
e cinquenta centavos. 
CONTRATADA: LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ:29.953.468/0001-82. 
DATA: 03/07/2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maynara Cordeiro 

Código Identificador:F78F8269 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 19812023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 19812023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.229/2023 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
INVESTIMENTO NA APAE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

	

08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	1000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	3855 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. - 855 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

VALOR TOTAL:R$ 2.898,00 - dois mil, oitocentos e noventa e oito 
reais. 
CONTRATADA: FREEDOM DO BRASIL LTDA-
CNPJ:35.733.585/0001 -33. 
DATA: 03/07/2023. 

ANTONIO A.DAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maynara Cordeiro 

Código Identificador:80613F71 D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 19112023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 191/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.229/2023 
OBJETO:AQUIS1ÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
INVESTIMENTO NA APAE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

	

08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	1000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	3855 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. - 855 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

VALOR TOTAL:R$ 316,00 - trezentos e dezesseis reais. 
CONTRATADA: 	ADVANCED 	COMERCIO 	DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME.- CNPJ:08.33I.87710001-77. 
DATA: 03/07/2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maynara Cordeiro 

Código Identificador:20657EAE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 190/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 190/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°229/2023 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
INVESTIMENTO NA APAE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	1000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. 	- 	3855 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0021.2.056.4.4.90.52.00.00. - 855 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 

VALOR TOTAL:R$ 3.399,00 - três mil, trezentos e noventa e nove 
reais. 
CONTRATADA: BELMOVEIS LTDA- CNPJ:45.692. 169/0001-98. 
DATA: 03/07/2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maynara Cordeiro 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO NU  53/2023 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. Devido a 
alteração da qualificação técnica, fica alterado o prazo para cadastro 
das propostas para até as 08h do dia 26 de julho de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 26 de julho de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 26 de julho de 2023. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvi ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 	V'  

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 	 FLS-- 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 	 W 

Publicado por: 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 201112023 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 96 
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Edital em inteiro teor estará à disposição doo interessados, no sitc: www.bituruna. 	OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE 

o 

pr.gov.br, ou na Av. Dr. Oscar Geyer, 489, Centro, CEP: 84640-000, Município de 
Bituruna - PR. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (42) 3553-8602. Rodrigo Rossoni - Prefeito Municipal. 

7377812023 

1 California 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 06312023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03012023 

O Município de Califórnia. Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. Daniel Lucas 
dos Santos Manos e sua Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n° 15512022 de 
03 de novembro de 2022, toma público aos interessados que, em conformidade 
com a Lei Federal n° 8.666193 e 10.520/02, fará realizar às 09h00min do dia 27 
de julho de 2023, no endereço eletrônico: www.comorassovernamentais.eov. 
rL.PREGÀO ELETRÔNICO, objetivando o Registro de Preço para eventual 

aquisição de tintas e materiais de pintura. Julgamento: Menor Preço. Obs. 
O Edital deverá ser retirado diretamente no site www.california.pr.gov.br  ou na 
plataforma COMPRAS.GOV  e informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 
3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no horário 
das 8h00min às 12h00min e das 13h30mín às 17h30inin, de 2 a 6 feira ou através 
do e-mail: licitacalifornia@gmail.com.  Califórnia, 12 de julho de 2023. Daniel 
Lucas dos Santos Manos. Pregoeiro. 

73878/2023 

1 Cantagato 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N'. I212023-PMC 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará realizar às 
09h00min, no dia 31 de julho de 2023, na Sala de Licitações, situada a Rua 
Cinderela, n°. 379, Centro. Cantagalo, Paraná, Brasil, a licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO AO 
REDOR DA SALA DE FISIOTERAPIA NO DISTRITO DO CAVACO - 
CANTAGALOÍPR. 
As condições de participação se encontram definidas no Edital de Tomada de 
Preços n 1112023.-PMC e seus anexos. A direção e julgamento serão realizados 
pela Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto n°. 105/2023, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal n°. 8.666193, de 21 de junho de 1993, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes. 
O edital e seus anexos devem ser baixados através do site do Município: bnpLL 
cantagalo.pr.gov.br  ou solicitadas através do e-mail: Iicitacaocantagalo24email. 

Qm. 

Cantagalo/PR, 12 de julho de 2023. 
DIRCEU LUIZ GARCIAS 

Presidente da Comissão de Licitação 
73952/2023 

1 Cascavel 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 

O Município de Cascavel, CNPJ 76.208.867/0001-07 toma público que irá requerer 
ao IAT, a autorização florestal para supressão de vegetação de 2.63 há as margens 
da Estrada Municipal Jacob Munhak, lote I01-A-7-1, do imóvel Fazenda São 
Domingos, no Município de Cascavel. 

73663/2023 

1 Castro 

CÁMARA MUNICIPAL DE CASTRO 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00212023 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE COPEL PARA ENTRADA DE 
ENERGIA EM BT E AMPLIAÇÃO DE RDU E PADRÃO COPEL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
EMISSÃO: 07 DE JULHO DE 2023. 
ABERTURA: 01 DE AGOSTO DE 2023. 
RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 13h15 (horário de Brasília). 
HORÁRIO ABERTURA: 13h30 (horário de Brasília). 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 99.158,83 (NOVENTA E NOVE MIL 
CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E TRES 
CENTAVOS). 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitação, 
Compras e Almoxarifado, sito á Rua Coronel Jorge Marcondes, 501, Vila 
Rio Branco, fone: (42) 3233-8500 e e-mail: licitacao(castro.ør.lep.br . 

Prédio da Câmara em 07 de Julho de 2023 
FERNANDO LUIZ SILVA PITTHAN 

PRESIDENTE CPL 
74066/2023 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N"52/2023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes escolares 
(jaqueta, calça, camiseta manga curta, camiseta manga longa, bermuda, saia longa 
e shoris saia), para atendimento aos alunos regularmente matriculados nas Escolas 
Municipais, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação (com vigência 
do Registro de Preços pelo período de 12 meses). Valor máximo estimado: R$ 
418.769,20. Protocolo das propostas até às 08:00 horas e sessão de disputa ás 08:30 
horas, do dia 2810712023. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto 
do Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.nr.eov.br  ou no Paço Municipal 
de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: licitacaorceuazul.pr.gov.br . Céu Azul! 
PR, II de julho de 2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

73712/2023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N° 095123 - ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preços de medicamentos e materiais médicos 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até as 08h58m de 25107/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h59m de 25/0712023 
DISPUTA: 09h00m de 25/0712023 
LOCAL: www.novobbmnet.com.br  
Maiores informações: licitacaopmco@amail.com  

Cornélio Procópio, 0710712023 
MEURV NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
74126/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 53/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. Devido a alteração da qualificação técnica, fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h do dia 26 de julho 
de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 26 de julho de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 26 de julho de 2023. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvividp.pr ,gov,br ou www,biic.oriz.hr . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. Juliano 
Ribeiro. Presidente da CPL. 

73899/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 16212022 - Concorrência n° 

007/2022. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
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Pregão Eletrônico n° 5512023 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 

ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

Anexes 

.L:. 

y 
Anexo EDITAL ALTERADO 

Pregão Eletrônico n° 5212023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONTÊINERES (CONTENTOR DE LIXO) E LIXEIRAS MONOBL000 PARA 

INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 

AnOsOS 

Pregão Eletrônico n° 5112023 
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Mural de Licitações Municipais 	

4ipio 

EPR 
Voltar 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 53 

Modalidade*.  Pregão 

Número edital/processo* 8812023 

'Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 

RELACIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

	

Forma de Avalição Menor Preço 	 " 

Dotação Orçamentária*0600011030200192062339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 403.800,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 2310612023 

Data da Abertura das Propostas 07/0712023 	Data Registro 

	

NOVA Data da Abertura das Propostas 26/0712023 	Data Registro 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Data Cancelamento 

26/06/2023 

13/07/2023 

v 

Percentual de participação: 0,00 

CM-M=, 
CPF: 5066936947 (g) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 


